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EDITORIAL 
RELEMBRAR 

À medida que os tempos passam, 
os acontecimentos esquecem. Me
lhor, à medida que os tempos pas
sam, muitas pessoas se vão empe
nhando em que muitos aconteci
mentos entrem no esquecimento. 
0 25 de Abril de 1974 caminha a 
passos largos para o esquecimento. 
Para que as coisas passem ao es
quecimento, torna-se necessário que 
não deixem saudades nem boas re
cordações. Para que esses sentimen
tos afectivos perante as coisas 
sejam abafados, basta apresentar 
uma imagem má daquilo que em 
princípio aparecia com uma imagem 
boa. Trabalha-se, de facto, afano
samente, em muitos sectores desta 
terra, no sentido dè inverter os va
lores, de apresentar recheado de 
conotações negativas aquilo que 
chegou a aparecer repleto de cono
tações positivas. É este o trata
mento histórico, pelo menos em 
termos de presente, que está a ser 
feito, por muitas forças, ao 25 de 
Abril dè 1974 e à revolução que aí 
teria início. 

O povo deste País, muito povo 
deste País, julgou ter na sua terra 
uma revolução, um processo de 
transformação da sociedade injusta 
em que vivia; o povo deste País, 
muito povo deste País, aplaudiu, 
em grandes multidões, na rua, es
pontaneamente, essa revolução e os 
militares dessa revolução, aceitan-
do-a e acarinhando-a. Presente
mente, o povo deste País, muito 
povo deste País, está a aprender, de 
mestres muito sabidos, a condenar 
e repudiar aquilo que apoiou e aca
rinhou. 

Como é o povo deste País! 

DECRETO-LEI DOS DFA 
Publ icado no "D iá r io -do "Governo" 

A ESMAGADORA MAIORIA 
DOS DEFIC IENTES DAS F. A. 
NÃO SÃO ABRANGIDOS 
ENQUANTO OS QUE JA E R A M 
BENEFICIADOS 
SÃO PRIVILEGIADOS 

Acaba de ser publicado, depois 
de aprovado pelo Governo e pro
mulgado pelo Presidente da Repú
blica, o Decreto-Lei dos Deficien
tes das Forças Armadas. Tal como 
tem sido afirmado nas páginas des
te jornal, a posição da Associação 
não é, nem pode ser, de modo ne
nhum, de concordância com o teor 
deste decreto. A posição da Asso
ciação foi expressa logo após a pu
blicação do decreto, através de um 
comunicado emitido pela Direcção 
e que a seguir se transcreve. 

A Associação dos Deficientes das 
Forças Armadas (ADFA) acaba de 
ter conhecimento da publicação do 
Decreto-Lei dos D. F. A. no «Diário 
do Governo» de 20 de Janeiro. 

Como é do conhecimento pú
blico, a partir de dada altura o De
creto-Lei dos pFA, elaborado com 
a participação da ADFA, deixou de 
ser o mesmo que o Conselho da 
Revolução e o Governo se prepa
ravam para aprovar. A ADFA havia 
empenhado todas as suas capaci
dades num trabalho que deverá 
levar ao estabelecimento de condi
ções iguais para todos os Deficien
tes do foro militar, contrapondo 
uma fórmula de unidade e equida
de aos métodos divisionistas e dis
criminatórios dos governantes do 
antigo regime. 

O Decreto-Lei que o Governo aca
ba de apresentar ao País, além de 
prosseguir na política estratifica-
dora e divisionista, ainda a apro
fundou, privilegiando os já bene
ficiados. 

Esta Associação é constituída 
por todos aqueles que no cumpri
mento do serviço militar contraí
ram deficiências, e por todos eles, 
indistintamente do local ou cir-

Os deficientes das F. A., unos e 
coesos na luta pelos seus direitos, 
congregados na sua Associação, 
correm o risco de se dividir. De 
facto, acabam de ser criadas, den
tro dos deficientes das F. A., duas 
castas bem distintas: os abrangi
dos e os não abrangidos. Este De
creto-Lei pode ser uma traiçoeira 
casca de banana onde a Associa
ção corre o risco de tropeçar e de 

D E C R E T O - L E I D O S D E F I C I E N T E S 
D A S F O R Ç A S A R M A D A S 

PUBLICADO NA ÍNTEGRA N E S T E NÚMERO 
E M FOLHA DESTACÁVEL 

cunstâncias do acidente, lutará até 
atingir uma justiça baseada no 
grau de dificuldades e necessida
des de cada um. 

Porque o Decreto-Lei agora pu
blicado deixa no total abandono a 
maioria dos DFA, aqueles que mais 
necessitam e que constituíram 
exactamente a maior razão de ser 
da ADFA, não pode esta Associa
ção aceitar um Decreto-Lei que é 
contrário aos princípios e interes
ses de todos os Deficientes que, 
aliás, democraticamente o vêm 
afirmando nas sucessivas Assem
bleias Gerais. 

Lisboa, 21 de Janeiro de 1976. 

A DIRECÇÃO 

se partir. Mas, se a casca está lan
çada, a queda será evitada, esta
mos disso bem certos. O espírito 
de unidade e de justiça que sem
pre presidiu à forma democrática 
como os deficientes das F. A. estão 
organizados é suficientemente for
te e será perfeitamente capaz de 
se sobrepor a dificuldades que pos
sam surgir, tal como esta. Lembre-
-se que muitos dos obreiros da As
sociação já eram dantes beneficia
dos e, se acaso agora são privile
giados, continuarão a lutar por 
aqueles que necessitam, continua
rão intransigentemente ao serviço 
da justiça e da igualdade de direi
tos para todos. Assim, sabemos que 
o espírito de unidade que anima 

(Continua na 7." pág.) 

A s s e m b l e i a G e r a l 
E x t r a o r d i n á r i a 

No passado dia 17 de Janeiro, realizou-se na sede da Associação, em 
Lisboa, mais uma Assembleia Geral Extraordinária, Esta Assembleia foi 
convocada na sequência de uma solicitação, ao presidente da mesa, dos 
trabalhadores da sede da Associação, como resultado da tomada de posição 
da Comissão Instaladora da delegação do Porto. Com efeito, o documento 
que aquela comissão havia elaborado, dirigido ao Conselho da Revolução, 
atendendo ao seu conteúdo e significado, levou os referidos trabalhadores, 
depois apoiados pelos associados presentes numa reunião de terça-f eira, 
dia 6 de Janeiro, a levarem o caso para uma Assembleia Geral, para aí 
ser esclarecida a situação, aliás, único órgão, como órgão máximo e sobe
rano da Associação, capaz de se pronunciar sobre o conteúdo do documento 
do Porto, o qual proponha a nomeação pelo Governo, de uma Comissão 
Administrativa oficial para a Associação, com a consequente extinção de 

(Continua na 6." pág.) Aspecto da sala durante a Assembleia Geral Extraordinária do dia 17/1/976 
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A S R E V O L T A S C A M P O N E S A S D A D A F O N T E 
(Continuação do número anterior) 

A M A R I A D A F O N T E : L U T A A R M A D A 
E G U E K l t i L H A S 

Ex is t ia assim todo um cl ima de des
contentamento contra o regime que no 
entanto- sera iniciado e impulsionado 
apenas paias camadas do povo-mais ex-
pioraaas, ncando os sectores da burguesia 
oposicionista na expectativa, intervindo 
apenas quando, deviao ao avanço da iuta 
popuiar, os seus interesses começam tam
bém a ser atingidos. Mas a posição da 
burguesia s e t e m b r i s t a será analisada 
maus â frente. Por agora vamos analisar 
o inicio da revolta e o seu desenvolvi
mento. 

Nos anos de 1843 e 1845 verif icaram-
-se os primeiros confMitos: «Em 1843, nos 
dias 1 e 2 de Fevereiro a cidade do Porto 
foi agitada çom ruidosas manifestações 
públicas de protesto contra o lançamento 
da décima e impostos anexos. A s 3 da 
tarde do dia 2 a força armada carregou 
sobre os manifestantes para os disper
sar». «Em fins de Fevereiro de 1845, 
amotinou-se a freguesia de Penacova, 
no concelho de Felgueiras, com rápida 
adesão das freguesias vizinhas e outras 
dos concelhos de Guimarães e Barrosas. 
Abr i ram fogo contra um destacamento 
militar que de Penafiel seguira para a l i 
e de tal forma que se tornou necessário 
fazer sair do Porto um reforço de infan
taria e cavalaria para bater os subleva
dos no dia dois de Março». 

N o início de 1846, em todo o A l to M i 
nho se verificam incidentes isolados com 
cobradores de impostos. A indignação 
popular tem ainda nesta a l tura formas 
de manifestação pacífica e isolada. O 
primeiro incidente de vulto ocorre no 
início de A b r i l quando as mulheres da 
povoação da Póvoa do Lanhoso, arma
das dos seus instrumentos de trabalho 
se revoltam contra o enterro de uma 
criança no reeém-criado cemitério muni
cipal, no qual tinham de pagar imposto 
pelo funeral e o enterram no cemitério 
do adro da igreja. 
' A publicação minhota «Coalisão» in 

formava no dia 11 de A b r i l de 1846: «Por 
uma carta de Vieira, que temos presente, 
sabemos que os mulheres daquela povoa
ção imitando as da Póvoa do Lanhoso, 
se opuseram a que os delegados de saúde 
exercessem a' sua autoridade sobre os 
mortos, que elas na sua singeleza, ju l 
gam isentos de contribuição. N a manhã 
do dia 2 chegou aqui uma força do oito, 
que andava de praças para cima». Pas
sados dois dias dizia novamente o Coal i-
sao: «Uizem-nos que no dia 10 entrara 
em Braga uma força do Regimento n.° 3 
corrida a fogo peios moradores das fre
guesias circunvizinhas, os quais lhes t i 
raram os presos que conduziam da Póvoa 
do Lanhoso, nao podendo a força conser
var presa senão uma mulher que briosa
mente sofr ia ' as ameaças dos soldados. 
Diz-se que o fogo fora tão activo que os 
soldados chegaram a gastar os últimos 
cartuchos e que alguns quebraram as 
armas n a fuga (...)». 

A revolta camponesa que passaria à 
História com o nome de M a r i a da Fonte, 
símbolo significativo do carácter de classe 
da revolta, tinha-se iniciado. 

Os incidentes continuam a aumentar, 
e nesta primeira fase da ofensiva popu
lar são as aldeias que uma após outra 
se erguem em armas contra a opressão 
representada pelas autarquias locais. 

«No d ia 14, em Guimarães, pelas 3 
horas da tarde, ouviram-se os sinos das 
freguesias próximas, na estrada de Bra 
ga/tocar a rebate; às 5, a pouca polícia 
da v i la encontrava nos subúrbios «um 
tumulto do povo, que seriam (segundo 
dizem) 600 e tantas pessoas, ou mais, 
sendo homens, mulheres e rapazes, ar
mados de espingardas, chuços e foices, 
(...). A pol ic ia foi obrigada a retirar.» 

«O exemplo propagou-se rapidamente; 
as aldeias m i n h o t a s m a r c h a v a m em 
massa sobre as vilas, aos vivas a D. M i 
guel e às leis do senhor D. João V I e 
morras à Ra inha e aos Cabrais, e aí 
assaltavam as repartições públicas, des
truíam o mobiliário, queimavam os arqui
vos para que desaparecessem as maldi
tas papeletas da roubalheira.» 

«No dia 16 de Abr i l , seriam 3 horas 
da tarde, entraram pela ponte na v i la 
dos Arcos, 300 a 400 homens armados 
de chuços, foices, encabadas, machados, 
choupas e algumas espingardas. Iam 
queimar todos os papéis da administração 
do concelho e os impressos da décima. 
Depois de efectivada a incineração qui
seram i r aos cartórios dos escrivães de 
Direito fazer o mesmo, mas pessoas cor
datas da v i l a ddssuadiram-nos disso e 
até. os convenceram a retirar antes do 
cair da noite.» 

Na Bárea ficou outra tanta gente, ou 
mais, porém mais feroz. Es ta população 
levantada veio de Lage, Turiz, Pico, Por
tela e Covos (...) Tudo quanto pertencia 
à administração do concelho, alfândega 
e recebedoria foi queimado.» 

Este itinerário seguido pelos campone
ses em revolta na sua ofensiva, Aldeias-
-Vilas-Cidades, têm a sua explicação 
natural se pensarmos aonde se situavam 
os diversos escalões das administrações 
públicas, alvo procurado pelos campo
neses para destruírem os registos. 

Particularmente significativo, pois nos 
dá conta da miséria em que viv iam os 
camponeses e expõe de uma maneira 
clara a sua determinação para a luta é 
um depoimento de um dos intervenientes 
da revolta, o Padre Casimiro: «Conta-
ram-me finalmente que o povo do Soajo 
chegara ao Al iv io , proximidades do Prado, 
mui bem armados e dizendo que se ha
viam confessado e fizeram testamento 
antes de saírem de suas casas, e que 
vinham decididos a vencer ou a morrer 
para ao menos deixarem às mulheres e 
filhos um bocado de pão para matar a 
fome, acabando com os ladrões do gover
no, que os esfolavam vivos. Aliás que 
dentro em pouco tinham todos de morrer 
definhados». 

E a ofensiva popular continua cada 
vez mais tenaz: «À roda de V iana ag i -
tavam-se já algumas freguesias e temia-
-se o assalto à vi la, bastante desguar
necida de tropa com a saída de destaca
mentos para Braga, Gerez e Ponte de 
L ima . O governador c iv i l mandou armar 
os funcionários públicos para aumentar 
a força de casco do Regimento». « ( . . . ) 
os tumultos continuavam por toda a 
parte. Ass im na madrugada do dia 8 
desciam à v i l a dos Arcos os povos arma
dos do conselho de Soajo, cercaram as 
casas dos funcionários cobralistas, no 
propósito, diziam, de passar busca de 
armas e «para int imar seus donos para 
não mais aparecerem em público (...) 
A ninguém ofenderam, mas quebraram-
-se algumas vidraças e uma porta de um 
desses empregados contra o que é mais 
geral a irritação da parte do povo. Ne
nhum antigo empregado foi preso, mas 
por exigência imperiosa das forças popu
lares com que as autoridades t iveram de 
cuuutíwcenaer os taus empregados tive
ram de sair da terra». 

A iase seguinte Ca revolta é do\ assalto 
às oiuaoes. A O íevaiiuunento sucessivo 
aas aiueaas e vnas segue-se um período 
relativamente curco ae concentrarão de 
iorças. O assalto as euoaaes sera con-
tuao mais duic i i devido aos erectivos mi 
litares nenés contidos. H/m muitos casos 
as massas popuiares são oorigadas a 
recuar, noutros c o n s e g u e m mvadi-ias, 
assaltar os quartéis e paióis e oorigar 
a tropa a retirar. 

Como é evidente, a burguesia no poder 
não tarda a reagir ferozmente. A medida 
que a M a r i a da Fonte vai alastrando a 
todo o Minho e províncias limítrofes, e 
depois de enviados do governo a estas 
regiões terem mostrado ao governo que 
a situação poderia continuar a agravar-se 
e a por em causa o próprio poder, for
tes electivos militares sao enviados de 
Lisooa para o Norte. Se bem que com o 
desenvolvimento da revolta, o exército se 
venha a cindir e a fracoionar u o facto 
de Costa Caoral v i r a pagar o soldo re
gularmente há 4 anos sucessivos va i 
garant ir à part ida a possibilidade da 
burguesia poder dispor de um exército 
forte e disciplinado para reprimir o povo. 

A s três colunas militares que vão per
correr o Minho em três direcções dife
rentes, cometendo toda a espécie de atro
cidades e latrocínios, vem reforçar subs
tancialmente os desbaratados efectivos 
ai existentes e dar novas perspectivas 
à luta. 

O movimento popular entra numa fase 
diferente da sua ofensiva, respondendo 
ao forte exército que a burguesia contra 
eles enviava, com uma forma de luta 
popular: a luta de guerrilhas. A s armas 
e as munições eram obtidas nos ataques 
aos quartéis das vilas e cidades. E x i s 
tem inclusive noticias que os próprios 
oficiais eram assaltados na rua, por mu
lheres e desarmados. 

Com plena consciência de que o exér
cito defendia apenas os interesses da 
burguesia, o povo reúne-se e organiza-se 
contando com as suas próprias forças: 
«Por toda a estrada encontramos sem
pre diversas partidas de povo, uns mui 
contentes a cantor, outros deitando-se 
dizendo: nada de i r para a guerra, que 
nos importa a nós a tropa, essa que se 
bata com outra, nós somos cá pelos em
pregados d a terra, a esses homens have
rmos de dar cabo deles, custe o que 
custar, vamos mas é dar fogo à justiça, 
que nos leva tudo (...)» 

Muitos caçadores juntam-se com as 
suas armas aos guerrilheiros e a expe
riência mi l i tar de antigos combatentes 
dos guerras napoleónicas contribui posi
tivamente para a operacionalidade destas 
guerrilhas. Os nomes de alguns dos 
comandantes destes grupos são signif i
cativos: o Batoco, o Jerónimo, o padre 
da pequeninha, o Cavalaria, o Soen-
gas, etc. Eles traduzem bem o carácter 
das guerrilhas. 

Ao avanço das baionetas de Costa Ca
bral, repicavam os sinos e o povo' das 
aideias reunua-se nos acampamentos e 
enirentava as tropas contra eie envia
das. £>e, devido aos fortes electivos m i -
laitares existentes nas cidades, as guer-
rmhas nao as conseguiam invadir, quan
do as tropas saiam em sua perseguição 
eram facilmente desoaratadas peios guer
rilheiros, que se moviam no terreno 
connecidio e contando com o auxílio das 
populações. 

Todo o Minho e Trás-os-Montes se 
movimenta. E m V i l a Rea l os aconteci
mentos precipitam-se. A guerri lha que 
actuava na zona derrota a tropa num 
recontro nas margens do Douro, no qual 
sao presos 85 sondados. A s autoridades 
cabraunas fogem em pânico para Chaves 
e em V i l a Rea l forma-se a primeira, das 
muitas Juntas Governativas que irão 
aparecer por todo o país. A dir ig i - la não 
estará contudo um elemento do povo, 
mas s im um fidalgo, D. Fernando de 
Sousa Botelho. . • 

A B U R G U E S I A N A C I O N A L 
A S S U M E O C O N T R O L E 

D A R E V O L T A P O P U L A R 

Será necessário aqui fazer um parên
tesis para analisar a maneara como, quer 
miguelistas quer setembristas, vão come
çar a controlar e a tomar a direcção do 
movimento popular: «Em Monção, só o 
prestigio de Alexandre de Melo Barros 
Abreu Araújo e Azevedo, da casa da 
Boca, freguesia de Cambeses, que acom
panhou os camponeses na invasão da 
vila, evitou em parte os excessos costu
mados. N o entanto, a alfândega ficou 
destruída». 

Será através de atitudes como estas 
que setembristas e miguelistas vão in f i l -
trar-se no movimento. P a r a este sector 
da burguesia, os setembristas, o objec
tivo era canalisar a revolta popular con
tra o derrube de Costa Cabral , apontan-
do-o contra a grande burguesia comer
cial e financeira, dando aos camponeses 
reivindicações que lhe era/n estranhas: 
«Procuraram as gazetas setembristas 
t i rar os convenientes efeitos políticos 
dessa insatisfação. Os populares estão 
decididos — diz iam para que o Duque de 
Palmela os ouvisse e acreditasse — 
«a não deporem as armas até que o 
Governo decrete a dissolução das Cortes 
e a efectivação das Guardas Nacionais. 
Queriam lá saber os da Pata-ao-léu que 
assaltavam as sedes dos concelhos aos 
vivas a D. Miguel de tão complicadas 
pohticas». 

A tarefa não será fácil para os setem
bristas e vão ser as juntas que consubs
tanciarão o seu domínio sobre o movi
mento popular. A s Juntas não serão por
tanto órgãos saídos do movimento popu
lar, mas sim instrumentos criados pela 
burguesia setembrista para canalisar e 
controlar o movimento popular. N a maio
r i a dos casos elas não serão reconhecidas 
pelo povo como suas. É o caso por exem
plo da de Guimarães como a citação reti
rada da obra do Padre Casimiro mostra: 
«Fui à f a l a com o A l m a g e m , mos 
ficámos destemperados um com o outro 
por não combinarmos nos sentimentos que 
eram diametralmente opostos, por ele ser 
setembrista ou republicano e eu ser legi-
timista. Por isso protestei nunca lhe obe
decer, nem a t a l junta, que reputava de 
i legal por nem ser eleita pelo povo, nem 
sequer até pelos comandantes populares 
(sublinhado T. M.)». 

E m Coimbra, Viseu, Lamego, Caldas, 
Nazaré, Batalha, etc., apareceram Juntas 
Governativas. Não admira que cedo Costa 
Cabral a 20 de Maio de 1846, e depois de 
acordos entre a Junta Governativa de 
Santarém, com ascendência sobre as 
restantes Juntas, e a Rainha, as Juntas 
se dissolvam imediatamente. O objec
tivo dos setembristas era o de derrubar 
a grande burguesia financeira. U m a vez 
ele conseguido e os setembristas no go
verno, as juntas tornavam-se desneces
sárias. 

Mas será que as aspirações do povo 
em luta podiam ser resolvidas por algum 
sector da burguesia? Será que reivin
dicações como: «(pedia à Rainha) que 
nomeie para toda a parte homens da 
maior integridade e desinteresse," ho
mens escolhidos à vontade do povo, 
que ordene uma redução dos impostos e 
uma diminuição do número de unidades 
admirnstrotivas do reino, de forma que 
as magistraturas locais possam ser 
exercidas gratuitamente, que as eleições 
para toda a espécie de justiça e autori
dades sejam de todo populares sem ex
cepção de pessoa, a não ser das que não 
lêem nem escrevem, para evitar enga
nos e despertar a instrução, porque só 
assim se pode expr imir a vontade dos 
povos que é a verdadeira le i ; que se 
suprimam as portagens porque, diz o 
povo, para a negociação que foz, lhe bas
tam as velhas estradas consertadas cada 
ano; que aos deputados se lhes façam 

os gastos de comida e transporte à custa 
do povo, mas que nao emuuiseun dunneiro 
neauum, paira que depois nao naja nas 
eieiçoes tanto suuomo (...)» pouiaan ser 
atenuxuas por quaiquer dos sectores da 
burguesia '! K evidente que a grande 
burguesia comerciai e ionaneeira nao es
tava de maneira nennuma interessada 
em o fazer e a burguesia nacional nao 
tinna possiDinidades de o fazer. 

O novo governo formado por setem
bristas nao vai diminuir os soirimentos 
do povo. Medidas como a interrupção dos 
traDoihos púDiícos, fecho das oficinas dos 
arsenais, suspensão do pagamento dos 
funcionários!, etc, vem aumentar o nú
mero de desempregados e a insatisfação 
popular, não consegumdo de modo algum 
resolver a crise económica. 

Perante isto a revolta popular não 
abranda, pelo contrário: «Debalde o go
vernador c iv i l de Viana, como outros seus 
colegas, mondaram espalhar profusa
mente cópias do proclamação da Junta 
da Guarda (...)». «De Santarém, embora 
doente), Passos Manuel correu a Vi la 
F ranca para deter a marcha de gente 
do povo e de refugiados que se dirigiam 
para o capital e que se armavam pelo 
caminho, atacando depósitos». O relato 
do enviado do governador c iv i l de Braga 
a Ponte de L i m a é claro: «Eu f iz o que 
pude, meti-me no meio deles (dos do Povo 
em força de 600 homens), li-lhes a pro
clamação de V . Ex . " o alvará, e tc , porém 
não há que contê-los». 

O controle que exerciam sobre a re
volta através de alguns comandantes de 
guerrilhas que eram setembristas e prin
cipalmente através das Juntas não con
seguia calar a voz do povo armado. Nal
guns casos sob a ordem dos setembris
tas a tropa continua a exercer a sua 
acção contra o povo. 

Não será de longa duração este go
verno setembrista. Com a impossibilida
de de calar a voz da revolta popular,, 
com o aprofundar da crise económica a 
facção da grande burguesia financeira, 
temporiariamente afastada do poder, 
conquista-o novamente com o golpe de 
estado da «•Emboscada de 6 de Outubroi. 

A P A T U L E I A E A INTERVENÇÃO 
I M P E R I A L I S T A 

Novamente afastados do poder, os se
tembristas, erguem rapidamente por todo 
o continente e i lhas, novas Juntas. Dá-se 
o armamento generalizado do povo con
t r a a grande burguesia comercial e 
financeira no poder e as guerrilhas pro
l i feram por todo o país, já sem o carác
ter que t inham tido durante a Maria 
da Fonte, mas constituindo como que pe
quenos .exércitos ao serviço da burguesia 
setembrista, como soldo pago aos seus 
componentes, e t c . 

A guerra civ i l , a Patuleia, generali-
za-se a todo o território opondo por um 
lado o povo, no qual estava incluído o 
campesinato, a pequena e a média bur
guesia comercial e industrial, os estu
dantes, artífices e artesãos, os operários,; 
dirigidos pela burguesia nacional contra 
o governo de Saldanha. 

Como diz O. Mart ins, « A Mar ia daí 
Fonte t inha ficado na sua aldeia». A re-; 
volta do Minho, espontânea, fugindo ao 
controle de qualquer classe, sucede-se na 
sua continuação, pois o movimento po-1 

pular não t inha abrandado, a guerra civil.; 
O conluio entre as novas Juntas e ai 

Rainha, a sua intenção em, por um lado, 
manter sempre debaixo do seu controle 
a revolta e por outro lado continuar ai 
tentar apresentá-la à grande burguesia' 
comercial e financeira como prova doa 
apoio que os setembristas tinham das 
largas massas populares é, desde o inicio 
desta fase, descarado: « A anarquia es-, 
tava eminente, uma Junta do governo foi. 
constituída para a evitar (...)» lê-se nu-j 
ma carta enviada pela Junta do Porto j 
à Rainha. 

Po r todo o ano de 1847 decorre esta 
guerra civi l , com o exército já dividido: 
pelos sectores em luta. 
. Mas terá a burguesia nacional, repre-j 

sentada pelos setembristas, capacidade e 
intenção de levar a revolução burguesa] 
até ao f im, o que, nas condições portu-j 
guesas de então significava, entre outras! 
coisas, opor-se ao imperialismo inglês?! 

Já desde o início d a Patule ia que a 
grande burguesia financeira, lacada do 
imperialismo inglês, ex ig ia a este que 
fizesse a sua intervenção mi l i tar em POH 
tugal ao abrigo do Tratado da Quádruptej 
Aliança de 1834. Os imperialistas ingle-i 
ses tentaram evitar a intervenção du
rante bastante tempo, pretendendo arran-
jar um compromisso entre as facções da 
burguesia em luta. Contudo, perante 
avanço das forças setembristas, é assî  
nado em 21 de Moio, em Londres, pe 
plenipotenciários de Espanha, França,; 
Grã-Bretanha e Portugal , o protocolo | 
«para a intervenção com o f im da exthvl 
çâo da guera c iv i l nestes Reinos e j | 
manutenção dos direitos da Minha Rai| 
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Coroa e das Instituições políticas da 
Carta Constitucional, obrigando-se os 
Meus Augustos Al iados a cooperar com 

suas forças navais respectivas nas 
operações necessárias para conseguir os 
mencionados fins, estipulando o Ministro 
Plenipotenciário de Sua Majestade Ca 
tólica que empregaria com o mesmo 
objectivo e por terra, as forças mi l i ta 
res espanholas». 

Conhecedora deste acordo qual va i ser 
a atitude dos setembristas? Lutar con
tra a intervenção imperialista, pela inde
pendência nacional, única maneira que 
tinham de ver desenvolvidos em Portu
gal os seus interesses industriais? Se o 
facto de ser oprimida levava a burguesia 
nacional a lutar, a sua fraqueza econó
mica não lhe dá possibilidades de levar 
a luta até ao f im, tendo a sua a la direita 
conciliado e pactuado, entregando-se ao 
imperialismo. 

A Junta do Porto vaá efectuar uma 
expedição marítima em direcção a Peni
che, n a a l tura em que a B a r r a do Douro 
era bloqueada por cinco navios ingleses, 
três espanhóis e um francês. E ape
sar « ( . . . ) da Junta ter sido avisada um 
sem número de vezes, por muitas pes
soas e por todos os meios que a esqua
dra i r i a ser aprisionada» embarcaram 
3000 homens na esquadra portuguesa. 
Resultado: esquadra e homens aprisiona
dos, desarmados sem grande dificuldade 
e luta pelos imperialistas. Enquanto isto, 
um exército espanhol de doze mi l ho
mens ocupava as principais praças m i 
litares no Norte do Pais e Sá da Bandei
ra, no Sul do Tejo, entrega-se a outro 
imperialista inglês. 

A convenção do Gramido é assinada 
e a burguesia nacional entrega-se assim 
sem oferecer grande resistência aos inte
resses da grande burguesia comercial e 
financeira. 

CONCLUSÕES 

A importância de estudar à luz do 
materialismo histórico, este período é o 
4e se poder detectar as origens de uma 
burguesia nacional, a sua força econó
mica e política, á atitude que toma face 
ao impí i ial ismo, bem como o de anali-
sar-se uma revolta camponesa poderosa, 
armada, na qual se revela todo o ímpeto 
revolucionário do campesinato. 

E m relação à revolta popular que foi 
a Mar ia da Fonte, muitos historiadores 
pretendem apresentá-la como sendo obra 
de miguelistas, sendo assim uma revolta 
pelo regresso ao passado, justificando-a 
através dos privilégios que a antiga so
ciedade feudal lhes possibilitava e que o 
desenvolvimento da burguesia lhes t i 
rava. Seria assim uma revolta reaccio
nária contra o desenvolvimento do capi
talismo. 

Para outros, a revolta seria uma re
volta anti-feudal desde sempre nas mãos 
dos setembristas, que significava sim
plesmente a destruição da propriedade 
feudal e a implantação do capitalismo 
em Portugal. 

A M a r i a da Fonte foi uma revolta 
popular que escapou ao controle quer 
da burguesia setembrista quer dos 
miguelistas. Não se tratou de uma re
volta sem motivações políticas, redu-
zindo-a apenas às reivindicações contra 
os enterros nos cemitérios. Essas rei
vindicações são o d e t o n a d o r , mas 
qual o significado da queima das enfiteu
ses, dos registos das décimas, dos forais 
e outros impostos a que os camponeses 
estavam submetidos? Quanto a nós t ra 
duzem o levantamento dos camponeses 
contra a opressão feudal e contra a nova 
opressão da grande burguesia financeira 
e comercial vendida ao imperialismo, são 
a luta dos camponeses pelo pão, pela 
terra e pela liberdade. E l a contém acon
tecimentos importantes que devem ser 
assimilados actualmente pelo proletaria

do revolucionário e pelo movimento cam
ponês como sejam o armamento do povo, 
a maneara como se eiectuou esse arma
mento e a forma de luta adoptada numa 
fase do movimento, as guerrunas. 

A M a r i a da Fonte foi assim um movi
mento camponês espontâneo e como ta l 
necessitado de uma direcção. A questão 
está portanto em saber quem poderia 
dar uma direcção ao movimento e qual 
os objectivos a at ingir por essa direcção. 

A ciasse operária, em constituição e 
extremamente fraca quanto ao numero 
e â ideologia, não se encontrava em 
condições cte nderar o movimento. 

A burguesia seria assim a única clas
se com possibilidades para o fazer. Resta 
saber portanto qual dos seus sectores. 
A grande burguesia comercial e f inan
ceira, dependente do imperialismo, esta
v a apenas interessada em impor e desen
volver as suas relações comerciais com 
os imperialismos da altura, desenvolven
do as especulações com a construção de 
estradas, e t c . Não estava interessada 
em levar a revolução burguesa até ao 
f im. E r a escrava do imperialismo e como 
ta l anti-nacional. 

Quanto aos setembristas eles represen
tam sem dúvida a burguesia nacional, a 
constituição de uma indústria nacional 
e nesta corrente setembrista englobam-se 
os fabricantes, os artífices e os operá
rios. A o desenvolvimento desta indústria 
nacional opunha-se como é evidente, o 
imperialismo interessado em manter o 
seu monopólio. Recordemos que já em 
1836, 200 marceneiros tinham ido, no 
Porto, ao cais da alfândega part ir os mó
veis estrangeiros, bem como, devido à 
crise agrícola, o povo, no mercado dos 
cereais obrigou os comerciantes a baixar 
o preço do alqueire do milho de 900 para 
480 réis, bem como exigiam, manifestan
do-se com cartazes anti-imperialistas a 
entrada em consumo, isentos de impos
tos dos cereais estrangeiros armazena
dos. São manifestações anti-imperialistas 
importantes que nos mostram que a luta 
pela independência nacional podia v i r a 
ser uma das bandeiras da burguesia na
cional, ou melhor que sem esta luta este 
sector da burguesia não t inha possibili
dades de ver realizados os seus inte
resses. 

Mas vejamos ainda melhor quem cons
tituía a corrente setembrista, através de 
e x c e r t o s de g a z e t a s setembristas: 
« ( . . . ) lembramos aos fabricantes e aos 
artífices que a causa nacional lhes per
tence mais directamente de que a qual
quer outra classe. Os directores e os pro
prietários de fábricas não ignoram que 
estas seriam inevitavelmente fechadas se 
por acaso (a revolta) que é uma obra 
toda inglesa, triunfasse (...)» e noutra 
edição: « ( . . . ) cidadãos fabricantes, mar
ceneiros, latoedros, alfaiates, cordoedros, 
ferreiros, armedros, serralheiros e outros 
artífices, acorrei amanhã às urnas (..i)» 
e mais adiante « ( o Part ido Cartista) é 
inimigo irreconciliável das nossas liber
dades, que deseja ver abolidos os direitos 
e renovados os tratados com os estran
geiros». 

Cabia assim à burguesia nacional a 
direcção da revolta, com o sentido de 
levar a revolução burguesa até ao f im. 
Das citações ac ima podemos melhor per
ceber as duas tendências que são mani
festas durante as lutas da Patuleia, uma 
no sentido de avançar com o movimento 
a que estariam inevitavelmente ligados 
os operários e os artífices e a outra que 
pactua, hesita e acaba por vergar e que 
seria constituída pelos outros sectores 
desta burguesia. Daí que esta burgue
s ia nacional apresente ao mesmo tempo 
um aspecto revolucionário e um aspecto 
conciliador, atendendo também à frágil 
base económica que a sustentava. 

(Transcrição da revista 
o «Tempo e o Modo») 

Assinar o «ELO» significa estar de acordo com uni conjunto 
de ideias e sobretudo apoiar os Deficientes na S U A L U T A . 

Recorte e envie para o JORNAL «ELO» — Palácio da Indepen
dência — Largo de 8. Domingos — L I S B O A 

Q U E I R A M C O N S I D E R A R - M E A S S I N A N T E 
DO VOSSO J O R N A L 

N O M E 

M O R A D A '. 

A N U A L 100$00 • 

S E M E S T R A L , 50$00 • 

Marque com um X no quadrado respectivo. 

I ESCREVA CONNOSCO! 

O ELO da Associação dos Deficientes das Forcas Armadas não é 
feito por profissionais. Somo nós, Deficientes, que sentimos os malefícios 
de uma guerra injusta, que sentimos o peso da marginalização, que estamos 
decididamente com a revolução socialista, somos nós, apenas com estas 
referências profissionais, que fazemos o nosso jornal 

Nós necessitamos que escreva connosco. 
Escrever connosco é participar na feitura do ELO; escrever connosco 

é enviar à Redacção do ELO todas as sugestões para o seu melhoramento e 
para melhor cumprir a sua missão,* escrever connosco é enviar artigos 
e trabalhos que, transcritos no ELO, enriqueçam as suas páginas e 
valorizem quem as lê. 

Com pedido de publicação, recebemos de um associado o trabalho 
que a seguir se transcreve: 

M E U C A M A R A D A COMANDO 
Meu camarada Comando 
Meu camarada Soldado 
Fala-te um homem marcado 
Com cicatrizes no corpo. 
Foram essas marcas da carne 
De quando era Comando 
Que me rasgaram na alma 
O véu da submissão, 
O véu do obscurantismo, 
O véu da escravidão, 
Que me tapava a razão 
De servo fiel do fascismo! 
— Eu era forte, irmão! 
Era robusto e valente; 
Eu ia sempre na frente! 
Eu tive uma «cruz de guerra»... 
Lá... longe da minha terra. 
— Meu camarada Comando 
Meu camarada soldado: 
Medita só um bocado 
Na triste realidade 
Do que é um homem marcado 
Por lutar contra a verdade! 
... — Um certo dia distante, 
Na terra dos Africanos 
Um jovem cheio d 'enganos 
Rebenta a «mina» fatal. 
Meu corpo jovem e forte 
Andou entre a vida e a morte. 
Depois: 
Foi o sofrimento... o hospital, 

amputações, torturas no corpo 
E na alma... Era despojo de guerra! 
Mas foi o meu despertar 
Da longa noite de sono; 
Da longa noite de cego; 
Da carne que fui p'ra canhão! 
— Meu camarada Comando 
Meu camarada soldado 
Meu camarada irmão 
Eu sou um homem marcado 
Do tempo que fui Comando 
Mas hoje apenas soldado. 
Não sou melhor nem pior;, 
Nem sou sequer diferente 
Eu sou apenas do Povo 
Como fui antigamente 
No tempo em que guardei gado. 
Transporto no corpo o meu fardo 
Dos tempos que fui Comando 
Mas numa alma esclarecida 
trago mensagens de vida. 
— Fala-te um mutilado 
Com muitos mil a seu lado 
Muitos comandos penando 
Milhares de homens sofrendo 
Não queiras ser o que eu fui 
Um fratricida iludido 
Um Comando Comandado 
Contra um Povo oprimido! 

António Aldeia Nova 

Le ia , a s s i n e e o «ELO 

T E M C O R A G E M 
Jamais esquecerei o brilho dos teus olhos, o jogo do teu olhar; 
tudo isto foi e é para mim como um sonho! 
Vivido talvez não sei onde! Apenas imaginado, isso sim! 
Solidão, tristeza, andam de mãos dadas, 
amizade e compreensão onde estão?! 
Amor esse pouco existe nos corações, 
a vida assim não tem valor algum perguntam muitos como tu. 
Tu que és deficiente das F. A. que conheceste 
a amargura, o desespero a dor e a solidão, 
que estás ligado a esta e a outras mais 
tem coragem, nem só tu vives 
no desespero de encontrares algum dia a mulher que esperas. 
Tem coragem e esperança no futuro, 
ela virá ter contigo algum dia, e saberá compreender-te, . 
ajudar-te, como tu também saberás 
perdoar-lhe alguns erros que ela poderá ter cometido 
e então verás que a vida nem sempre tem espinhos 
porque nela existem rosas, também. 
Tu um dia tiveste coragem quando andavas de armas na mão, 
e tinhas esperança no futuro. 
Porque razão hoje, que já não andas nessa maldita guerra, 
não hás-de ter tu coragem, também? 

Valadas (Delegação de Évora) 
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Conceito de Deficientes das Forças Armadas 
N o sentido de desfazer ou evitar quaisquer confusões ou dúvidas nos 

espíritos de todos os ex-militares ou mil itares que ao serviço das Forças 
Armadas contraíram deficiências permanentes, informa-se que o conceito de 
deficiente das F . A . consignado no decreto-lei agora publicado não corres
ponde de modo a lgum ao conceito definido pela A D F A e que é o único 
válido para efeitos de admissão de sócios. Para a Associação são consi
derados deficientes das Forças Armadas, segundo os Estatutos, todos os 
indivíduos portadores de defeitos físicos ou mentais, ou de doença adqui
r ida ou simplesmente agravada durante a sua prestação de serviço mi l i tar , 
independentemente do ano da sua incorporação. 

REUNIÃO DE TRABALHO 
D E 3. a-FEIRA DIA 13/1/76 

A Ordem de Trabalhos desta reu
nião era a seguinte: Esclareci
mentos sobre a posição da Comis
são Directiva do Porto, leitura 
da nova proposta a apresentar à 
A. G. E . do dia 17/1/75 e ainda in
formações sobre a publicação em 
«Diário do Governo» do Decreto-
-Lei dos Deficientes das Forças Ar
madas. 

O Guerra e o Sertório fizeram 
um historial de todos os contactos 
com os elementos da Comissão Di
rectiva do Forto, na sequência da 
proposta por estes elaborada com 
vista à nomeação de uma Comissão 
Administrativa oficial para a Asso
ciação dos Deficientes das Forças 
Armadas. 

Dos contactos com o Porto nas
ceu uma proposta para apresentar 
em Assembleia Geral, que visa a 
reestruturação dos Serviços da 
ADFA, admissão e formação de 
pessoal qualificado para os mes
mos e colocação ao serviço de ou
tras empresas dos trabalhadores 
que não sejam necessários ao ser
viço da ADFA. Nesta proposta é 
ainda determinada uma análise fi
nanceira da ADFA, assim como a 
realização de u m congresso. 

Foi referido também que o De
creto-Lei dos DFA se encontra na 
Imprensa Nacional aguardando pu
blicação, o que acontecerá prova
velmente na próxima semana. 

Foi referido que o Decreto-Lei 
que ir ia ser publicado não era o 
mesmo que tinha sido elaborado 
com a participação da Associação, 
mas que era um Decreto-Lei dis
criminatório que só contemplava 
os Deficientes em campanha. To
dos aqueles que eram deficientes 
em serviço e aqueles que nem em 
serviço eram considerados ficavam 
marginalizados, como sempre esti
veram até aqui. 

Fo i informado que o «Dr.» Verís
simo não era médico como a prin
cípio se pensava, mas apenas Téc
nico de reabilitação. 

Um associado referiu que sendo 
o Veríssimo um impostor se devia 
tomar para com ele uma posição 
firme e intransigente. 

Foi ainda perguntado quem ti
nha admitido o Veríssimo ao Ser
viço da ADFA. Foi respondido que 
o Porto o tinha proposto, mas que 
a admissão dele ao serviço era da 
responsabilidade da Direcção. • 

Sobre o Decreto-Lei, um asso
ciado referiu que o devíamos con
tinuar a criticar no «ELO» como 
discriminatório e divisionista e que 
devíamos desmascarar todas as ati
tudes do Governo tendentes a pri
vilegiar uns quantos deficientes, 
enquanto marginaliza a grande 
maioria, provocando assim o divi-
sionismo entre os Deficientes das 
Forças Armadas. 

OS DEF IC IENTES 
E O DESPORTO 

Entre as várias actividades que 
a ADFA logo de início se propôs 
desenvolver encontrava-se o des
porto. Tentou-se, também cedo, 
passar da ideia à prática, e há 
muito que se encontra em embrião 
uma secção de desporto. Na se
quência dos estudos feitos, dos 
contactos havidos, etc, surge agora 
a possibilidade de se poder, de 
facto, concretizar uma ideia que, 
embora à priori não pareça, além 
de importante é ambiciosa. É am
biciosa, porque o desporto a pra
ticar pelos deficientes emerge dum 
solitário mar de esquecimento, 
assentando as suas bases no nada. 
Trata-se de fazer mais que muito, 
trata-se de fazer tudo, porque nada 
até hoje foi feito. 

Na prática do desporto a que 
nos estamos a referir não citamos 
deficientes das F. A., pois enten
demos que deve ser para todos os 
deficientes, por todos os deficien
tes praticado. A ADFA orgulha-se 
de ter já alcançado grandes vitó
rias não só para os deficientes das 
F. A., mas para todos em geral. 
Neste campo, a Associação lan-
ça-se com o mesmo ardor e deter
minação com que se lançou já em 
muitos outros, esperando que mais 
uma vez os fortes obstáculos a 
vencer não se mantenham intocá
veis perante o passar dos anos, tal 
como dantes acontecia. 

Nos contactos que a Associação 
teve para pôr em marcha um ser
viço encarregado de coordenar as 
actividades desportivas,- encontrou 
um colaborador no professor José 
Augusto Leal, que está decidido a 
dar todo o seu apoio. A seguir apre-
senta-se um trabalho seu, onde pre
tende sensibilizar os deficientes 
para a necessidade e importância 
do desporto: 

Muito concretamente até 25 de 
Abri l de 1974 o desporto desempe
nhou em Portugal um papel alie
nante para os trabalhadores e para 
o povo em geral, sendo poucas as 
vozes que conseguiam clamar con
tra esta-situação e muitas (Rádio, 
TV, jornais, organismos oficiais, 
etc.) as que «vendiam» publica
mente o produto que, como tal, 
interessava a uma minoria domi
nante. 

Por alienante queremos signi
ficar aqui especialmente o des-
porto-espectáculo-de-multidões que 
se promoveu entre nós com o 
objectivo de servir de escape para 
as frustrações acumuladas dia 
após dia, as quais se dirigiam se
manalmente contra a pessoa do 
árbitro ou os elementos da «ou
tra» equipa, e de fazer com que 
fossem «esquecidos», minimizados, 
aspectos importantes da vida de 
cada um e de todos nós. 

Entretanto, como consequência 
deste quadro, havia, para a grande 
maioria dos portugueses, uma 

«vida desportiva de bancada», sem 
experiências concretas no terreno, 
no campo, levando, por inércia, a 
uma ausência quase total, de espí
rito crítico, colectivo, cooperador, 
etc, ou seja, ausência de atitudes 
que nos levam a juntarmo-nos a 
outros homens, que porventura 
têm os mesmos problemas que nós, 
a encontrarmos soluções colectivas 
para estes e a pormos em marcha, 
e cumprirmos, as r e s p e c t i v a s 
acções de concretização. 

Após aquela data assistimos a 
uma «explosão» em torno do tema 
e da prática desportiva. 

E ouvimos então expressões 
como: Desporto para todos; Massi-
ficação do Desporto; Democrati
zação do Desporto; Desporto de 
Massa; Desporto à porta de casa; 
etc Todas elas, afinal, poderão ter 
de comum, entre outros, o facto de 
pretenderem divulgar a prática 
desportiva até um público muito 
mais vasto para que se exerça um 
direito que é de todos — o direito 
ao desporto. 

Muito sinteticamente, para nós, 
e pensamos que também tem sido 
preocupação das entidades respon
sáveis e dos agentes dinamizado^ 
res, essa prática deve processar-se 
em condições que situem efectiva
mente o desporto como um meio 
de cultura e de diálogo entre os 
praticantes e entre estes e o meio 
envolvente. Não bastará, pois, e 
apenas, fazer Desporto. Será pre
ciso também pensar o Desporto. 

No que respeita aos deficientes 
em geral, salvo uma ou outra ma
nobra mistificatória do problema 
(como é o caso das escapadelas 
anuais, patrocinadas pela Cruz Ver
melha, de alguns deficientes aos 
Jogos de Stoke Mandeville, na In
glaterra) nada se fez, nem antes 
nem depois, para melhor dizer. 

E são bastantes (milhares mes
mo), por esse país fora, os defi
cientes de todos os tipos que, es
tando ou não motivados à partida, 
muito aproveitariam com uma prá
tica regular desportiva, ultrapas
sando eventuais «receios» ou «ver
gonhas» que pudessem sentir e 
aceitando-se na realidade — ho
mens que hoje são. 

E m países socialmente organiza
dos há esquemas e estruturas ofi
ciais de acção e apoio montados 
para que os deficientes estejam 
realmente em igualdade de direitos 
com os outros cidadãos nos aspec
tos fundamentais da sua vida: cul
tura, profissão, habitação, assis
tência, etc. 

Aqui em Portugal, até agora, este 
aspecto (e não só) das preocupa
ções dos deficientes não mereceu 
ainda a atenção devida (não sabe
mos até se mereceu alguma) por 
parte dos órgãos do governo de 
modo a ser possível pôr em mar
cha um plano de participação con
creta de todos os deficientes em 
actividade, como é o caso do des
porto, que são particularmente sig
nificativas e importantes no seu 
processo de recuperação total e 
permanente, isto é, na obtenção 
da máxima capacidade funcional, 
do gosto pela vida, do bem estar e 
integração profissional e social, do 
equilíbrio emocional, da confiança 
nas suas possibilidades, etc 

Posto isto, chegou talvez a hora 
de os deficientes agarrarem nas 
suas próprias mãos este assunto 
que lhes diz directamente respeito. 

Para tal, vai ser lançada uma 
acção experimental (localizada em 
Lisboa, por enquanto), ao nível da 

Associação, a qual tem por objec-
tivo precisamente conhecer entre j 
outras coisas quantos de vós ej 
quais, o que gostariam e poderão 
fazer no campo do desporto e dar 
apoio às soluções que venham a ser j 
encontradas. 

Pensamos que poderá ser a al-i 
tura de, mais uma vez, colectiva
mente, se encontrar solução para; 
um problema comum. 

Muito embora os meios sejam 
bastante exíguos à partida, se to\ 
dos quisermos com muita determi
nação pensamos que nada ficará 
por fazer. 

Para já a palavra é vossa! 

José Augusto Leal 

REUNIÃO D E TRABALHO 
D E TERÇA-FEIRA DIA 20/1/76 

A começar a reunião, o Brito usou 
da palavra para referir que, embora 
não seja hábito haver reunião de tra
balho na terça-feira imediatamente a] 
seguir a uma Assembleia Geral, hoje 
porque saiu em «Diário do Governo»; 
o Dec.-Lei dos Deficientes das F. A.:j 
far-se-ia a reunião. Pediu, no entantoj 
n n r m i p tnntr» p\t* rrtmrt n o rui frr>o m p m . f l 

bros da Direcção presentes estavam 
bastante cansados, em virtude de terem; 
estado reunidos e de nem terem sequer 
jantado, que se constituísse uma mesa 
entre os presentes para orientar os tra
balhos da reunião. 

Referiu também que o conteúdo do 
D.-Lei agora publicado será regulado e 
está dependente de três portarias a pu
blicar pelo Ministério da Defesa Nacifr 
nal, que regulariam a opção pelo ser
viço activo, uma que regulará a C. P. R 
e outra sobre disposições transitórias 
Nomeada a mesa para dirigir os traba
lhos, o Lopes, em resposta a um asso 
ciado que tinha dito que a reunião nã< 
devia ser senão para os grandes defi
cientes que não foram abrangidos e que 
deviam tomar hoje uma posição, os 
que foram abrangidos deviam sair,| 
disse que os que foram abrangidos n| 
tinham culpa que os Decretos-Lei fos
sem feitos nas costas dos Deficientes e 
fossem discriminatórios. A seguir pefc 
guntou se alguém discordava da cons
tituição da mesa. 

Como ninguém discordasse, deu iní-j 
cio aos trabalhos perguntando se já 
todos estavam elucidados acerca do 
conteúdo do Dec.-Lei ou se seria neces
sário lê-lo. 
. Ficou definido que era necessário, o 
que se fez. 

Foi referido que o decreto devia sen 
discutido artigo por artigo, pela ordem I 
de prioridades, nem que isso demo-i 
rasse mais que uma reunião, e q f l 
não nos devíamos deixar baralhar nenfl 
arrastar para discussões inúteis. 

Uma vez que o Decreto é injusto e I 
que marginaliza a maior parte dos De-1 
ficientes, que os comodistas que foranM 
abrangidos se tomarão ainda maj9 
comodistas, todos os outros se devem 
unir em volta da ADFA e lutar porl 
aqueles que nada têm. 

Foi feito um ponto de ordem à mm 
sa, em que referiu que se devia exigfl 
a presença dos responsáveis da ADFijB 
uma vez que se estava a discutir uml 
Decreto que marginaliza a grande maicfl 
ria dos Deficientes. 

Entretanto foi dito que para sair uml 
Dec.-Lei destes não era preciso hayfl 
Associação, pois ele sairia de qualqujM 
maneira. E que a partir deste momenM 
é que começa a verdadeira luta d f l 
D. F. A., e, que aqueles que são abram 
gidos por este D.-Lei não fiquem a dofl 
mir à sombra dele, pois o Governo eml 
qualquer altura o pode revogar e fica-B 
mos todos na miséria. Neste momento I 
devemos manter-nos todos, abrangidos • 



Pecreho-Lei dos Deficientes das Forças Armadas 
Decreto-Lei n.° 43/76 

de 20 de Janeiro 

0 Estado Português considera justo o reconheci
mento do direito à plena reparação de consequências 
sobrevindas no cumprimento do dever mi l i t a r aos 
que foram chamados a servir em situação de perigo 
ou perigosidade e estabelece que as novas disposições 
sobre a reabilitação e assistência devidas aos defi
cientes das forças armadas (DFA) passem a conter 
o reflexo da consideração que os valores morais e 
patrióticos por eles representados devem merecer por 
parte da Nação. 

As leis promulgadas até 25 de A b r i l de 1974 não 
definem de forma completa o conceito de DFA, o 
que deu lugar a situações contraditórias, como a 
marginalização dos inválidos da 1." Grande Guerra 
e dos combatentes das campanhas ultramarinas, e 
criou injustiças aos que se def icientaram nas campa
nhas pós-1961, além de outros. Do espírito dessas 
leis, em geral, não fez parte a preocupação funda
mental de encaminhar os deficientes para a reabi l i 
tação e integração social, não se fez justiça no tra
tamento assistencial e não se respeitou o princípio 
da actualização de pensões e outros abonos, o que 
provocou, no seu conjunto, situações económicas e 
sociais lamentáveis. 

O presente d ip loma parte do princípio de que a 
integração social e as suas fases precedentes, consti
tuindo u m caminho obrigatório e u m dever nacional, 
não exclusivamente mi l i ta r , devem ser facultadas aos 
DFA, com o f i m de lhes c r ia r condições pa ra a 
colocação em trabalho remunerado. Dele igualmente 
consta a materialização da obrigação de a Nação lhes 
prestar assistência económica e social, garantindo a 
sobrevivência digna, porque estão em jogo valores 
morais estabelecidos na sequência do reconhecimento 
e reparação àqueles que no cumpr imento do dever 
mil i tar se diminuíram, com consequências permanen
tes na sua capacidade geral de ganho, causando pro
blemas famil iares e sociais. 

A execução da política nacional sobre reabil ita
ção e integração social compete à Comissão Per
manente de Reabilitação (CPR), enquanto não for 
criado o Secretariado Nac iona l de Reabilitação. Nas 
esferas mi l i tares aquela é coadjuvada pela Comissão 
Mi l i tar de Reabilitação e Assistência. (CMRA) , cuja 
missão específica é contr ibu i r para a solução dos 
problemas dos D F A e, complementarmente, prestar-
-lhes auxílio sob todas as formas ao seu alcance, 
estabelecendo outras medidas tendentes ao aperfei
çoamento e rapidez dos processos de reabilitação e 
integração social ou tomando parte act iva nos cir
cuitos e meios de assistência aos seus deficientes. 

O direito à opção entre o serviço activo que dis
pense plena validez e as pensões de re forma extraor
dinária ou de inval idez será agora possível para todos 
os DFA , quer sejam dos quadros permanentes ou 
do complemento, c om plena independência do posto 
ou graduação, bastando que as autoridades mi l i ta 
res considerem suficiente a sua capacidade geral de 
ganho restante e ver i f iquem estar resolvidos favo
ravelmente os problemas da reabilitação profissio
nal mi l i tar . N o entanto, o estabelecido no Decreto-
-Lei n.° 210/73 sobre o direito de opção pelo serviço 
activo é mant ido em vigor a inda e enquanto houver 
DFA cujas datas de início de acidente sejam relacio
nadas com as campanhas do u l t ramar pós-1961, a f im 
de contemplar todos esses casos do mesmo modo, 
como é justo. 

Ent re as inovações a destacar neste decreto-lei 
avultam o alargamento do regime jurídico dos D F A 
aos casos que, embora não relacionados com campa
nha ou equivalente, just i f iquem, pelo seu circuns
tancialismo, o mesmo critério de qualificação; a apli
cação do princípio de actualização de todas as pen
sões e abonos devidos aos DFA , sempre que houver 
alteração de vencimentos e outros abonos do activo; 
a instituição do abono suplementar de invalidez, em 
função da percentagem de incapacidade e do salá
rio mínimo nacional que vigorar, como compensa
ção pelos danos morais e físicos sofridos; a atr i 
buição de u m a prestação suplementar de invalidez, 
de valor independente do posto, a f i m de minorar 
os encargos resultantes de reconhecida necessidade 
de acompanhante, e a permissão de acumulação das 
pensões devidas aos D F A com outras remunerações 
que percebam, até ao l imite autorizado pela lei geral. 

É também concedido a todos os D F A u m conjunto 
de direitos e regalias sociais e económicas, a título 
assistencial e como suporte de condições sociais e 
familiares mais adequadas, considerando, embora, 
que os mais atingidos deverão desfrutar de regalias 
mais amplas, em razão da sua maior necessidade. 

É reconhecido o direito à concessão de pensão de 
preço de sangue, independentemente da causa da 
morte do DFA . 

Nestes termos: 
Usando da faculdade conferida pelo artigo 3.°, n.° 1, 

alínea 3), da Le i Const i tucional n.° 6/75, de 26 de 
Março, o Governo decreta e eu promulgo, para valer 
como lei , o seguinte: 

A R T I G O 1.° 
Definição de deficiente das forças armadas 

1. O Estado reconhece o direito à reparação que 
assiste aos cidadãos portugueses que, sacrificando-se 
pela Pátria, se def icientaram ou se deficientem no 
cumprimento do serviço mi l i t a r e inst i tu i as medidas 
e os meios que, assegurando as adequadas reabi l i 
tação e assistência, concorrem para a sua integra
ção social . 

2. É considerado deficiente das forças armadas 
portuguesas o cidadão que: 

No cumprimento do serviço mi l i t a r e na defesa 
dos interesses da Pátria adqu i r iu uma dimi
nuição na capacidade geral de ganho; 

quando em resultado de acidente ocorr ido: 
E m serviço de campanha ou em circunstâncias 

directamente relacionadas com o serviço de 
campanha, ou como prisioneiro de guerra; 

N a manut t íção da ordem pública; 
N a prática cie acto humanitário ou de dedica

ção à causa1 pública; ou 
N o exercício das suas funções e deveres mi l i ta 

res e por motivo do seu desempenho, em con
dições de que resulte, necessariamente, r isco 

agravado equiparável ao def inido nas situa
ções previstas nos itens anteriores; 

vem a sofrer, mesmo a posteriori, u m a diminuição 
permanente, causada por lesão ou doença, adquir ida 
ou agravada, consistindo em: 

Perda anatómica; ou 
Prejuízo ou perda de qualquer órgão ou função; 

tendo sido, em consequência, declarado, nos termos 
da legislação em vigor: 

Apto para o desempenho de cargos ou funções 
que dispensem plena validez; ou 

Incapaz do serviço activo; ou 
Incapaz de todo o serviço mi l i ta r . 

3. Não é considerado DFA o m i l i t a r que contra ir 
ou sofrer doenças ou acidentes intencionalmente pro
vocados pelo próprio, provenientes de acções ou omis
sões p o r ele cometidas contra ordens expressas supe
riores ou em desrespeito das condições de segurança 
determinadas por autoridades competentes, desde que 
não justi f icadas. 

A R T I G O 2.° 

Interpretação de conceitos contidos no artigo 1." 

1. Para efeitos de definição constante do n.° 2 do 
artigo 1.° deste decreto-lei, considera-se que: 

a) A diminuição das possibi l idades de trabalho 
para angariar meios de subsistência, designada por 
«incapacidade geral de ganho», deve ser calculada 
segundo a natureza ou gravidade da lesão ou doença, 
a profissão, o salário, a idade do deficiente, o grau 
de reabilitação à mesma ou outra profissão, de har
monia com o critério das juntas de saúde de cada 
ramo das forças armadas, considerada a tabela nacio
nal de incapacidade; 

b) É fixado em 30 % o grau de incapacidade geral 
de ganho mínimo para o efeito da definição de defi
ciente das forças armadas e aplicação do presente 
decreto-lei. 

2. O «serviço de campanha ou campanha» tem 
lugar no teatro de operações onde se ver i f iquem 
operações de guerra, de guerr i lha o u de contraguer-
r i lha e envolve as acções directas do inimigo, os 
eventos decorrentes de actividade ind irecta de in i 
migo e os eventos determinados no decurso de qual
quer outra actividade terrestre, naval ou aérea de 
natureza operacional. 

3. As «circunstâncias directamente relacionadas 
com o serviço de campanha» têm lugar no teatro 
de operações onde ocorram operações de guerra, 
guerr i lha ou de contraguerr i lha e envolvem os even
tos directamente relacionados com a actividade ope
rac ional que pelas suas características impl iquem 
perigo em circunstâncias de contacto possível com 
o in imigo e os eventos determinados no decurso de 
qualquer outra actividade de natureza operacional, 
ou em actividade directamente relacionada, que pelas 
suas características próprias possam impl i car peri
gosidade. 

4. «O exercício de funções e deveres mi l i tares e 
por motivo do seu desempenho, em condições de que 
resulte, necessariamente, r isco agravado equiparável 
ao flefinido nas situações previstas nos itens ante
riores», engloba aqueles casos especiais, não previ
síveis, que, pela sua índole, considerado o quadro 
de causalidade, circunstâncias e agentes em que se 
desenrole, seja identificável c om o espírito desta lei. 

A qualificação destes casos compete ao M in i s t ro 
da Defesa Nacional , após parecer da Procuradoria-
-Geral da República. 

A R T I G O 3.° 

Manutenção da qualidade de D F A 

Os c i dadãos a quem, ao abrigo do presente 
d ip loma, seja reconhecida a qualidade de deficiente 
das forças armadas e que, por força de leis gerais 
ou especiais já promulgadas ou a promulgar , venham 
a perder a qualidade de mil i tares continuarão, inde
pendentemente deste facto, a ser considerados D F A 
e a usufru i r dos direitos e regalias, bem como a obr i -
gar-se aos deveres que neste d ip loma lhes são con
signados. 

A R T I G O 4.° 

Reabilitação dos deficientes das forças armadas 

1. A reabilitação consiste no desenvolvimento e 
completo aproveitamento das capacidades restantes 
dos D F A c é continuada até que seja recuperado 
o máximo possível de eficiência física, mental e voca
cional, com o f i m de obter, po r meio de trabalho 
remunerado, a melhor posição económica e social 
compatível. 

2. Sendo u m direito que assiste aos DFA , a reabi
litação const i tui u m processo global e contínuo; efec-
tiva-se pela reabilitação médica e vocacional, é com
plementada pela educação especial e cu lmina com 
a integração nos meios famil iar , prof iss ional e social . 

3. F i n d a a reabilitação médica, os D F A serão obr i 
gatoriamente presentes a uma junta técnica de reabi
litação, do âmbito da CPR, que avaliará as suas capa
cidades profissionais, encaminhando-os para os cen
tros de reabilitação respectivos, nacionais ou estran
geiros, quando julgado necessário. 

4. A reabilitação do D F A deve ser conduzida, sem
pre que possível, na família e no próprio meio social 
e prof issional . O internamento será restr ingido aos 
casos em que não possa ser efectivada em regime 
ambulatório ou domiciliário. 

5. Quando o D F A não puder ingressar nos qua
dros normais de trabalho, deverá ser colocado em 
qualquer modalidade de trabalho protegido, a f i m 
de exercer actividade prof issional compatível com o 
grau das suas possibil idades. 

6. Do pleno direito à reabilitação decorre para o 
D F A o dever de exercer a actividade prof iss ional para 
que foi reabil itado, o que terá de comprovar sempre 
que a entidade competente o solicite. 

7. Sempre que a C P R constate que determinado 
D F A não se encontra no exercício das suas activida
des profissionais, diligenciará no sentido de, no mais 
curto espaço de tempo, o colocar em trabalho remu
nerado e compatível, através do órgão competente 
do Ministério do Trabalho. 

8. Sempre que os DFA , por negligência ou culpa
bi l idade comprovada c m processo de inquérito, se 

neguem a colaborar no referido no número anterior, 
poderá ser-lhes descontado até u m terço do total da 
pensão, por decisão do órsão competente a cr iar na 
CPR . 

9. Será fornecido gratuitamente aos DFA todo o 
equipamento protésico, plástico, de locomoção, auxi
l iar de visão e outros considerados como comple
mentos ou substitutos da função ou órgão lesado ou 
perdido. 

10. E m todas as circunstâncias será garantida a 
manutenção ou substituição do mater ia l referido no 
número anterior, sempre que necessário e a expen
sas do Estado. 

A R T I G O 5.° 
Assistência social aos deficientes das forças armadas 

1. A assistência social é da responsabil idade do 
Estado e tem por objectivo evitar ou e l iminar dif icul
dades de natureza famil iar , social e económica em 
que possam v i r a achar-se os DFA que, em pr ime i ra 
pr ior idade, não sejam reabilitáveis ou cuja reabil ita
ção não tem possibi l idade de v i r a ser satisfatória e, 
em segunda prioridade, tenham restr i ta capacidade 
geral de ganho. 

2. Os DFA cuja reabilitação não é ou não tem 
possibi l idade de v i r a ser satisfatória podem ser colo
cados no domicílio e receber apoio assistencial espe
c i a l ou ser internados em estabelecimentos apropria
dos, consoante o seu desejo manifesto. 

3. Os D F A gozarão de medidas de protecção, tais 
como facil idades no acesso aos alojamentos, aos 
transportes, aos locais de trabalho e a outros locais 
públicos. 

4. Compete às autoridades mil i tares, através da 
C M R A , adoptar as medidas previstas neste d ip loma 
que, coordenadas com a acção no mesmo sector de 
outros Ministérios, terão por f im assegurar justa e 
adequada protecção e auxílio aos DFA, de acordo 
com os conceitos de reabilitação e assistência expres
sos neste decreto-lei. 

A R T I G O 6.° 

Juntas de saúde e juntas extraordinárias de recurso 

1. Logo que concluída a reabilitação médica, os 
mi l i tares serão presentes às juntas de saúde de cada 
ramo das forças armadas, que julgarão da sua apti
dão para todo o serviço ou verificarão a diminuição 
permanente, nos termos e pelas causas constantes 
dos artigos 1.° e 2.° deste decreto-lei, exprimindo-a 
com percentagem de incapacidade. 

2. Para os efeitos do julgamento a que se refere 
o artigo anterior, as juntas de saúde devem ter pré
vio conhecimento do despacho que, em conformidade 
com o n.° 2 do artigo 1.° deste decreto-lei, mereceu 
o apuramento das circunstâncias em que se produz iu 
o acidente, competindo ao estabelecimento hospita
l a r onde aquela jun ta se reúna providenciar, em 
tempo oportuno, para que, no processo do mi l i t a r 
que lhe seja presente, conste cópia autêntica do des
pacho referido. 

3. Os D F A podem requerer revisão do processo, 
dentro dos dez anos posteriores à data da fixação da 
pensão, u m a vez em cada semestre, nos dois pr imei 
ros anos, e uma vez por ano, nos anos imediatos, 
quando a sua capacidade geral de ganho sofra agra
vamento, por qualquer motivo que não seja dos refe
ridos no n.° 3 do artigo 1.° deste diploma, a f im de 
serem reclassificados quanto à nova percentagem de 
incapacidade. 

4. Todas as deliberações das juntas de saúde refe
ridas nos números anteriores carecem de homolo
gação do Chefe do Estado-Maior do respectivo ramo 
das forças armadas. 

A R T I G O 7." 

Dire i to de opção pela continuação no serviço activo 

1 — a) Quando a J S concluir sobre a diminuição 
permanente do DFA, e após ter-lhe atribuído a cor
respondente percentagem de incapacidade, pronun-
ciar-se-á sobre a sua capacidade geral de ganho res
tante. 

1) Se esta for julgada compatível com o desempe
nho de cargos ou funções que dispensem plena vali
dez, informá-lo-á de que poderá optar pela continua
ção na situação do activo em regime que dispense 
plena validez, ou pela passagem à situação de reforma 
extraordinária ou de beneficiário de pensão de invali
dez, devendo o D F A prestar imediatamente a decla
ração relat iva a essa opção. 

2) Se não for julgada compatível com o desempe
nho de cargos ou funções que dispensem plena vali
dez, o DFA, caso discorde, pode prestar declaração 
de desejar submeter-se a reabilitação vocacional e 
prof issional mi l i tar , a qual será objecto de reconhe
cimento por parte da comissão de reclassificação, 
cujas missão e composição serão reguladas por por
taria. 

3) O D F A será, de seguida, sujeito a exame por 
parte da J E R , a qua l se pronunciará, então, em defi
nit ivo, tomando também em consideração aquele 
parecer da comissão de reclassificação (CR); 

b) No caso de o D F A optar pela continuação na 
situação do activo, em regime que dispense plena 
validez, as juntas remeterão o processo para a comis
são de reclassificação, a f im de esta se ocupar dos 
trâmites relacionados com o seu destino funcional; 

c) O exercício do direito de opção a que se refere 
a alínea a) deste artigo é definitivo para os oficiais, 
sargentos e praças do QP, mas carece do reconhe
cimento expresso pela comissão de reclassificação, 
quanto aos resultados posit ivos da reabilitação voca
c ional e profissional mi l i ta r , no caso dos oficiais, 
sargentos e praças dos quadros do complemento 
do Exército e Força Aérea e não permanentes da 
Armada ; 

d) Quando aquela comissão de reclassificação não 
puder reconhecer resultados favoráveis na reabil ita
ção vocacional ou nos esforços desenvolvidos na rea
bilitação prof issional mi l i ta r pelo DFA, este terá pas
sagem à situação de beneficiário da pensão de inva
lidez. 

2. Os DFA , se mil i tares do quadro permanente, 
de graduação igual ou superior a : 

Praças do Exército; 
Praças da Força Aérea; e 
Mar inheiros da Armada; 



que pelas J S ou J E R forem dados como aptos para 
o desempenho de cargos ou funções que dispensem 
plena validez, podem optar pela continuação na situa
ção do activo, em regime que dispense plena validez, 
ou pela passagem à situação de reforma extraor
dinária. 

3. Os D F A , se mi l i tares dos: 
QC do Exército e Força Aérea; ou 
Quadros não permanentes da Armada ; 

de posto igual ou superior a: 
Soldado recruta do Exército ou Força Aérea; ou 
Segundo-grumete da Armada ; 

que pelas J S ou J E R forem dados como aptos para 
o desempenho de cargos ou funções que dispensem 
plena validez e que pela comissão de reclassificação 
forem considerados com adequada reabilitação voca
c ional e prof issional m i l i t a r podem optar pela conti
nuação na situação do activo, em regime que dispense 
p lena validez, ou pela situação de beneficiário da 
pensão de invalidez. 

4. Os D F A , se do QP, de graduação igual ou supe
r i o r a: 

Praças do Exército; ou 
Praças da Força Aérea; ou 
Mar inheiros da Armada ; 

e do QC do Exército ou da Força Aérea e dos qua
dros não permanentes da Armada, de posto igual ou 
superior a: 

Soldado recruta do Exército ou Força Aérea; ou 
Segundo-grumete da Armada ; 

que pelas J S ou J E R forem dados como aptos para 
o desempenho de cargos ou funções que dispensem 
plena validez, mas que não optaram pela continuação 
na situação do activo em regime que dispense plena 
validez, ou incapazes do serviço activo ou incapazes 
de todo o serviço mi l i tar , têm passagem à situação 
de re forma extraordinária ou à de beneficiário de 
pensão de invalidez. 

A R T I G O 8.° 
Mi l i tares não considerados D F A 

Os mil i tares que se diminuíram c não forem con
siderados nos termos deste decreto-lei como D F A 
serão encaminhados, após a conclusão da sua reabi
litação médica, para os serviços de reabilitação e 
integração social e assistência, beneficiando do regime 
geral dos acidentados civ is de trabalho, sem pre
juízo dos benefícios directos que possam receber por 
parte das forças armadas, enquanto estiverem nas 
f i leiras. 

A R T I G O 9.° 
Cálculo da pensão de reforma extraordinária 

ou de inval idez 

O montante da pensão de re forma extraordinária 
ou da pensão de inval idez devido aos mil i tares con
siderados D F A nos termos deste d ip loma será sem
pre calculado por inteiro. 

A R T I G O 10.° 
Abono suplementar de invalidez 

1. Aos D F A r e c o n h e c i d o s nos termos deste 
d ip loma que percebam: 

Vencimento, após opção pelo serviço activo; ou 
Pensão de re forma extraordinária; ou 
Pensão de invalidez; 

é concedido u m abono suplementar de invalidez, de 
montante independente do seu posto, como forma de 
compensação d a diminuição d a sua capacidade geral 
de ganho e que representa uma reparação pecuniária 
por parte da Nação. 

2. O quantitativo do abono suplementar de inva
lidez agora instituído é calculado pelo produto da 
percentagem de incapacidade arb i t rada ao D F A pela 
JS e homologada ministerialmente, pelo valor da 
remuneração mínima mensal devida por trabalho em 
tempo completo, conforme a legislação que vigorar. 

A R T I G O 11.° 

Prestação suplementar de invalidez 

1. Aos D F A a quem for atribuída u m a percenta
gem de incapacidade igual ou superior a 90 % e que 
tenham sofrido lesões profundas ou limitação de movi
mentos que lhes imposs ib i l i t em a l iberdade de acção 
é devido o pagamento de prestação suplementar de 
invalidez, de montante independente dos seus pos
tos, que se destina a custear os encargos da ut i l i 
zação de serviços de acompanhante, caso a sua neces
sidade se reconheça. 

2. A prestação suplementar de inval idez é calcu
lada pelo produto da percentagem de incapacidade 
arbi trada ao D F A pela J S e homologada minister ia l 
mente, pelo valor da remuneração mínima mensal 
devida por trabalho em tempo completo, conforme 
a legislação que vigorar. 

3. A verificação da necessidade de ut i l i zar os ser
viços de acompanhante será feita pela JS , sendo esta 
decisão revista cada três anos. 

4. A prestação suplementar de inval idez não será 
abonada enquanto os D F A estiverem hospitalizados 
ou internados a expensas do Estado. 

A R T I G O 12.° 

Actualização automática de pensões e abonos dos D F A 

1. As pensões dos muti lados e inválidos da guerra 
de 1914-1918, as dos actuais deficientes fixadas inde
pendentemente da percentagem de incapacidade e as 
pensões de re forma extraordinária ou de inval idez 
atribuídas aos D F A serão actualizadas automatica
mente c om relação aos correspondentes vencimentos 
dos mi l i tares do mesmo posto ou graduação na situa
ção do activo, tomando-se para as praças, como base, 
o pré mensal de marinheiros dos quadros perma
nentes da Armada. 

2. Da mesma forma, o abono suplementar de inva
l idez será automaticamente actualizado sempre que 
se veri f icar alteração ao salário mínimo nacional . 

3. Igualmente, o mesmo princípio de actualização 
automática será aplicado à prestação suplementar de 
invalidez e outros abonos que eventualmente venham 
a ser atribuídos aos DFA , a f i m de acompanhar a 
subida do custo de vida. 

4. A actualização automática das pensões, abonos 
c prestação suplementar não dispensa o pedido do 
interessado, mediante requerimento que deverá dar 
entrada na Caixa Gera l de Aposentações. 

A R T I G O 13.° 

Acumulação de pensões e vencimentos 

1. Os beneficiários de pensões de re forma extraor
dinária ou de inval idez concedidas nos termos deste 
d ip loma não são abrangidos pelo disposto nos art i 
gos 78." e 79.° e na alínea b) do n.° 1 do artigo 82.° 
do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, e nos 
artigos 23.° e 24.° do Decreto-Lei n.° 26115, de 23 
de Novembro de 1935, podendo, quando exercerem 
funções remuneradas, excepto ao serviço das forças 
armadas, acumular a totalidade daquelas pensões, 
com a remuneração do cargo em que forem pro
vidos. 

2. Aos D F A que, tendo sido beneficiários de qual
quer t ipo de pensão, por conta de deficiência con
traída, e nos termos dos artigos 78.° e 79.° e alínea b) 
do n.° 1 do artigo 82.° do Decreto-Lei n.° 498/72, de 
9 de Dezembro, ou de outra legislação análoga que 
lhes tenha sido anteriormente aplicada, t iveram que 
renunciar ao direi to à pensão, por exercerem fun
ções remuneradas no Estado ou organismos públicos, 
serão de novo f ixadas as pensões nos quantitativos 
que lhes forem devidos nos termos deste d ip loma. 

3. Nos casos em que a acumulação da pensão com 
o vencimento correspondente ao cargo exercido exce
der o l imite legal máximo, a parte em excesso rever
terá para a Jun ta Nac iona l de Pensões. 

A R T I G O 14.° 

Dire i tos e regalias dos D F A 

1. A todos os DFA, se reconhecidos nos termos 
deste d ip loma, é concedido u m conjunto de direitos 
de natureza social e económica, na dependência da 
sua percentagem de incapacidade, como suporte de 
condições famil iares e sociais mais adequadas à sua 
situação, os quais, sendo pessoais e intransmissíveis, 
são os d iscr iminados nos números seguintes. 

2. Dire i to ao uso de cartão de D F A : 
a) O cartão de DFA não subst i tui o bilhete de iden

tidade c i v i l ou mi l i t a r , mas destina-se a consignar o 
conjunto de direitos de natureza social e económica 
que, em função da percentagem de incapacidade, são 
próprios de cada DFA , devendo ser exibido pelo por
tador sempre que solicitado, a f i m de se evidenciar 
ou demonstrar a legalidade do uso ou gozo desses 
direitos; 

b) O cartão de D F A será emit ido pela direcção do 
serviço de pessoal do ramo das forças armadas a que 
o mi l i t a r pertencer na data em que for considerado 
DFA , tarjado a vermelho, numerado, e conterá no 
verso a indicação dos direitos dos DFA consignados 
legalmente. 

N o anverso figurarão, além da fotografia do por
tador e seus elementos de identificação, o grupo san
guíneo, o factor R H , a percentagem de incapacidade, 
a data da homologação minister ia l e a data da emis
são; 

c) X)s t i tulares do cartão de D F A devem devolvê-lo 
à entidade que os emi t iu : 

Pa ra efeitos de substituição, quando ocorra 
qualquer alteração dos dados constantes do 
cartão; 

Quando for determinado superiormente por ter 
cessado o direito ao respectivo uso; 

d) As D S P de cada u m dos três ramos das forças 
armadas devem enviar até ao d ia 15 de Janeiro de 
cada ano, ao Ministério da Defesa Nacional , as listas 
actualizadas de D F A , a f i m de este Ministério delas 
dar conhecimento à Direcção-Geral de Transportes 
Terrestres. 

3. Alojamento e alimentação por conta do Estado 
quando em deslocações justi f icadas por adaptação 
protésica ou tratamento hospitalar : 

a) Quando o D F A tiver necessidade de adaptação 
de próteses ou outro tratamento hospitalar, apresen-
tar-se-á à autoridade médico-militar da área da sua 
residência, que, u m a vez comprovada tal necessidade, 
lhe passará guia de consulta para o hospital ou cen
tro de reabilitação adequado e providenciará junto da 
unidade ou estabelecimento mi l i t a r respectivo para 
que seja garantido o transporte necessário, conside
rando a situação do D F A ; 

b) O D F A ficará internado no hospital ou centro 
referidos, ou, caso ta l não seja aconselhável ou possí
vel, apresentado na companhia ou depósito de adi
dos, messe ou s imi lar , com direito a alojamento e a l i 
mentação por conta do Estado, bem ass im como o 
transporte para os locais de tratamento, caso se jus
ti f ique. 

4. Redução nos transportes dos caminhos de ferro 
e voos T A P de cabotagem: 

a) O D F A tem direito à redução de 75 % sobre as 
tarifas gerais dos transportes nos caminhos de ferro 
nacionais, a qua l se realizará pela simples apresen
tação do cartão de D F A nas bilheteiras dessas empre
sas: 

b) O D F A tem direito à redução de 50 % nos bilhe
tes dos T A P respeitantes a viagens nas l inhas de 
cabotagem daquela companhia, a qual se realizará 
pela simples apresentação do cartão de D F A nas 
agências da empresa. 

5. Tratamento e hospitalização gratuitos em esta
belecimentos do Estado: 

Os D F A têm direito a tratamento médico-cirúr-
gico e medicamentoso e/ou hospitalização gratuitos 
em estabelecimento hospita lar do Estado, bem como 
a quaisquer meios auxil iares de diagnóstico, quando 
a natureza da moléstia que justi f ique o tratamento ou 
internamento estiver directamente relacionada com a 
lesão que determinou a deficiência. 

6. Isenção de selo de propinas de frequência e 
exame em estabelecimento de ensino of ic ia l e uso 
gratuito de l ivros e mater ia l escolar: 

a) Os D F A são admit idos nos estabelecimentos 
não. mi l i tares de ensino of ic ia l de todos os graus e 
ramos, com isenção de selo de propinas de frequên
cia e exame; 

b) Os D F A têm direito ao uso gratuito de l ivros 
e mater ia l escolar. 

7. Pr ior idade na nomeação para cargos públicos 
ou para cargos de empresas com participação maio
ritária do Estado : 

a) O D F A tem preferência, em igualdade de con
dições c om outros candidatos, no provimento em 
quaisquer lugares do Estado, dos institutos públicos, 

inc luindo os organismos de coordenação económica, 
das autarquias locais, das instituições dc previdência 
social, das pessoas colectivas de ut i l idade pública 
administrat iva e das empresas com participação finan
ce ira maioritária do Estado; 

b) As colocações devem ser requeridas pelos inte
ressados, c om conhecimento da C M R A , directamente 
à entidade a quem compete a nomeação para provi
mento do lugar. 

8. Concessões especiais para aquisição de habita
ção própria: 

O D F A tem direito à aquisição ou construção de 
habitação própria nas mesmas condições que vierem 
a ser estabelecidas para os trabalhadores das insti
tuições de crédito nacionalizadas. 

9. Dire i to a associação nos Serviços Sociais das 
Forças Armadas (SSFA) : 

O D F A passa a ter direito à inscrição como sócio 
nos S S F A para todos os fins consignados no seu 
estatuto. 

A R T I G O 15.° 
Extensão de regalias para os D F A 

com percentagem de incapacidade igual 
ou superior a 60 % 

1. Aos D F A com percentagem de incapacidade 
igual ou superior a 60 % é concedida a extensão de 
regalias, em razão da sua maior necessidade, referida 
nos números seguintes. 

2. Isenção de taxa e emolumentos na aquisição 
de automóvel utilitário: 

a) Aos D F A com percentagem de incapacidade 
igual ou superior a 60 % é conferido o direito à 
isenção tota l de taxas, direitos e emolumentos na 
aquisição de automóvel l igeiro de passageiros para 
uso próprio, de modelo utilitário; 

b) A isenção de que trata a alínea anterior não 
pode ser fruída por cada D F A beneficiário deste 
direi to pa ra mais do que u m veículo em cada cinco 
anos, exceptuando-se os casos de acidente involun
tário com danos irrecuperáveis, roubo ou outro mo
tivo extraordinário que conduza à eliminação da via
tura em circunstâncias justi f icadas, a comprovar pela 
autoridade m i l i t a r competente; 

c) No caso de venda do automóvel assim adqui
r ido antes de completado o período de cinco anos, o 
D F A beneficiário terá de repor ao Estado o montante 
d a taxa e dos emolumentos proporc ional ao período 
que faltar para o termo daquele prazo. 

3. Adaptação de automóvel do DFA : 
Será custeada pelo Estado e realizada em estabe

lecimento fabr i l dependente das forças armadas a 
transformação e adaptação dos automóveis ligeiros 
de passageiros de uso privat ivo dos D F A com per
centagem de incapacidade igual ou superior a 60 °/o. 

4. Isenção do imposto sobre uso e fruição de veí
culos: 

Os veículos utilitários ligeiros cujo único proprie
tário é D F A com incapacidade igual ou superior a 
60 % são isentos do imposto anual sobre veículos, 
determinado pela legislação em vigor, devendo para 
o efeito observar-se o que consta em d ip loma especial 
sobre o assunto. 

5. Recolhimento c m estabelecimento assistencial 
do Estado: 

Os D F A com percentagem de incapacidade igual 
ou super ior a 60 % poderão ser recolhidos em esta- j 
belecimentos assistenciais do Estado, por sua expressa 
vontade. 

A R T I G O 16.° 
Pensão de preço de sangue 

1. Será sempre concedida pensão de preço de san
gue por morte dos DFA que tenham percentagem de 
incapacidade igual ou superior a 60 %, mesmo que 
a morte não tenha resultado da causa determinante 
da deficiência. 

2. Para reconhecimento dos beneficiários hábeis 
da pensão de preço de sangue a conceder por morte 
dos D F A seguir-se-á o disposto na legislação própria. 

A R T I G O 17.° 

Regal ia concedida aos beneficiários 
da pensão de preço de sangue dos D F A 

Passa a ser atribuído aos beneficiários da pensão 
de preço de sangue dos D F A enquanto julgados hábeis 
pelo Decreto-Lei n.° 47 084, de 9 de Julho de 1966, 
o direito à assistência pelos Serviços Sociais das For
ças Armadas, nos termos do estatuto respectivo, com 
obrigação de inscrição como sócio. 

A R T I G O 18." 

Disposições f inais 
O presente d ip loma é aplicável aos: 
1. Cidadãos considerados, automaticamente, DFA: 
a) Os inválidos da l . a Guerra Mund ia l , de 1914-

-1918, e das campanhas ul t ramar inas anteriores; 
b) Os mil i tares no activo que foram contempla

dos pelo Decreto-Lei n.° 44 995, de 24 de A b r i l de 1963, 
e que pelo n.° 18 da Por tar ia n.° 619/73, de 12 de 
Setembro, foram considerados abrangidos pelo dis
posto no Decreto-Lei n.° 210/73, de 9 de Ma io ; 

c) Os considerados deficientes ao abrigo do dis
posto no Decreto-Lei n.° 210/73, de 9 de Maio . 

2. Cidadãos que, nos termos e pelas causas cons
tantes do n.° 2 do artigo 1.°, venham a ser reconhe
cidos D F A após revisão do processo. 

3. Mi l i tares que venham a contra ir deficiência cm 
data ul ter ior à publicação deste decreto-lei e forem I 
considerados DFA. 

A resolução genérica das dúvidas que este diploma 
venha a suscitar na sua aplicação compele ao Minis-1 
tro da Defesa Nacional , em coordenação com o Chefe [ 
do Estado-Maior-General das Forças Armadas e/ou | 
com o Min is t ro das Finanças, quando for caso disso. I 

Todos os direitos, regalias e deveres dos DFA* 
f icam definidos no presente decreto-lei, com expressa [ 
revogação do Decreto-Lei n.° 210/73, de 9 de Maio, t 
excepto os seus artigos í.° e 7.°. 

O presente decreto-lei produzirá efeitos a partir» 
de 1 de Setembro de 1975, data a par t i r da qual terão k 
eficácia os direitos que reconhece aos DFA. 

V is to e aprovado em Conselho de Ministros . — Jose 
Baptista Pinheiro de Azevedo — Francisco Salgado! 
Zenha — Jorge de Carvalho Sá Bor ;es. 

Promulgado em 9 de Janeiro de 1976. 
Publique-se. 
O Presidente da República, F R A N C I S C O D A C O S I J 

G O M E S . 
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e não abrangidos, mais unidos, mais 
firmes e mais coesos. 

Um outro associado referiu que é 
urgente a divulgação da A D F A a todos 
os níveis e que devemos fazer uma am
pla angariação de sócios, tanto entre 
os não abrangidos como entre os 
abrangidos, e, que devíamos ligar-nos 
mais aos deficientes civis e batermo-nos 
todos unidos pela reabilitação e reinte
gração social de todos os Deficientes a 
nível nacional. Referiu ainda que to
dos os Deficientes das F. A. abrangidos 
ou não por este decreto é nesta Asso
ciação que devem lutar, unidos e orga
nizados à sua volta e por ela orien
tados. 

Um elemento da Direcção esclare
ceu que as portarias que regularizam o 
Decreto sairiam na próxima semana e 
que então os esclarecimentos seriam 
mais fáceis e mais completos. 
1 Foi ainda esclarecido que no M.D.N. 
sempre nos batemos para que a pensão 
fosse atribuída com base na deficiên
cia, mas que lá contrapuseram que isso 
era ir contra toda a ética da hierarquia 
militar, o que era impossível. 

Um associado referiu que até ao dia 
28 de Fevereiro, data do próximo con
gresso, se devia fazer um amplo escla
recimento inclusive uma mesa redonda 
na TV e que devíamos mandar um 
comunicado a desmascarar toda esta 
injustiça, a que foram submetidos os 
Deficientes. 

A nossa luta não vai ser uma luta 
de gabinetes, mas sim uma luta dura e 
a nível nacional, uma vez que a esma
gadora maioria dos Deficientes foi mar
ginalizada. 

Foi novamente referido que a Asso
ciação, ao ser formada, foi para lutar 
pelos que nada têm e que esses conti
nuam a ser a grande maioria, portanto 
deve continuar a luta. 

Referiu-se que se deviam formar 
equipas de associados para fazer uma 
campanha de esclarecimento a nível 
nacional e que podiam utilizar o com
boio que saía mais barato, para os 
deslocamentos. 

Referiu também que à mesa redonda 
na TV devia ir um grande deficiente 
que não tenha sido abrangido por este 
Decreto para que todos possam ver que 
não é só conversa, que realmente há 
camaradas marginalizados. 

Interveio outro associado, criticando 
a Direcção por ainda não ter tomado 
uma posição oficial, face a este D.-Lei 
descriminatório, disse ainda que devem 
ser já marcadas a nível regional, nas 
Delegações, reuniões para se discutir 
qual a política a seguir, e para daí sair 
então uma tomada de posição a nível 
nacional, mas que para já devíamos 
dar a conhecer o nosso repúdio por este 
decreto. Resultante de várias propos
tas, foi feita uma proposta final para 
a criação de uma comissão de análise 
para coadjuvar a Direcção nos traba
lhos relativos à tomada de posição da 
ADFA, perante as autoridades e o País, 
de não concordarem com este De
creto-Lei. 

Foi ainda decidido emitir de imediato 
um comunicado, marcando desde já a 
posição da Associação. 

SECÇÃO D E P. O. E . 

Durante o mês de Dezembro a 
Secção de Procura e Oferta de Em
prego conseguiu colocar ao ser
viço de diversas empresas 12 defi
cientes das F. A. inscritos nesta 
secção. As colocações são conse
guidas mediante contactos com 
empresas, encetados normalmente 
pelo coordenador da secção, po
rém, nem sempre é assim, algumas 
vezes são até deficientes já empre
gados que sabendo de vagas na 
empresa onde trabalham contac
tam a SPOE iniciando-se assim os 
contactos, que normalmente são 
bem sucedidos. 

Pedimos a colaboração de todos 
os camaradas já empregados para 

que sempre que saibam que nas 
empresas onde trabalham vai ser 
admitido pessoal o comuniquem à 
Secção de Procura e Oferta de Em
prego, para que assim, na medida 
do possível, se coloquem sempre 
mais deficientes em trabalhos vá
lidos e compatíveis com as suas 
possibilidades. 

SUBSÍDIO PARA AQUISIÇÃO 
D E VIATURA PRÓPRIA 

REESTRUTURAR 

De acordo com o determinado 
na última Assembleia Geral Ex
traordinária, no que respeita a 
reestruturação dos serviços admi
nistrativos e burocráticos da Asso
ciação, decorreram na sede da 
Associação, em Lisboa, dia 19 e 20 
de Janeiro, reuniões a nível de res
ponsáveis dos serviços, onde se 
procedeu a uma análise de todos 
os serviços, assim como do traba
lho realizado pelos trabalhadores, 
tendo em vista a reestruturação de 
alguns serviços e reclassificação de 
alguns trabalhadores. 

CURSO D E PRÓTESES 
NO BRASIL 

Através da Delegação do Porto, 
a Associação tem possibilidades de 
enviar ao Brasi l três associados 
para se especializarem como pro
fissionais de próteses e ortóteses. 
Os candidatos, interessados neste 
curso, que terá a duração de 5 me
ses e início em meados de Abri l , 
deverão dirigir-se, se da Zona Nor
te, à Delegação do Porto, se da 
zona Sul, à Sede, em Lisboa. 

ASSISTÊNCIA MÉDICA 
E MEDICAMENTOSA NA S E D E 
DA ASSOCIAÇÃO 

O Posto Clínico da Sede da As
sociação encontra-se aberto diaria
mente, durante as horas normais 
de expediente e apto a fazer pe
quenos tratamentos ligados à me
dicina preventiva e curativa — in
jecções, pensos e outros tratamen
tos. 

— Curso Industrial; 
— 5.° ano liceal e experiência de 

trabalho com ferramentas de 
serralharia e carpintaria; 

— 2.° ano liceal e experiência de 
trabalho com ferramentas de 
serralharia e carpintaria. 

A resposta dos interessados con
correntes a estes dois postos de 
trabalho deve ser dada, pessoal
mente, por escrito ou telefonica
mente, à Delegação da ADFA, no 
Porto, Rua Pedro Hispano, 1105, 
Tel. 69 20 81, na Secção de Reabi
litação. 

ENTREVISTADOR 

Necessita-se entrevistador para 
fazer os inquéritos aos deficientes 
das F. A. da zona de Braga. Os 
interessados deverão ser deficien
tes das F. A. e possuir viatura pró
pria para percorrer todas as loca
lidades dessa zona. Para a celebra
ção do contrato de trabalho, os in
teressados podem dirigir-se à Sede 
da Associação, à Delegação do Por
to ou Delegação de Famalicão. 

Consulte 
as Oficinas - Escola 

da A D F A 
Consulte as Oficinas-Escola da ADFA 

no Palácio dá Independência, Largo de 
S. Domingos, em Lisboa. 

Mande executar os seus trabalhos nas 
oficinas da ADFA . 

Executa todos os trabalhos de tipografia 
e encadernação 

Reparações de rádios, televisores e quais
quer outros aparelhos eléctricos 

Executa todos os trabalhos a preto e 
branco. Muito brevemente, também a 

cores 

V W . - . - . W . 

As casas 
da Cruz Vermelha 

No «Diário Popular» de 6 de Setem
bro passado, vinha publicada a seguin
te notícia: «Foi reforçada com quatro 
mil contos a verba destinada à obra da 
construção de um bairro na Quinta do 
Morgado (Encarnação), para mutila
dos de guerra e famílias de débeis re
cursos». 

Até ao momento ainda não se assis
tiu a qualquer obra de ampliação do 
bairro da Quinta do Morgado, ou ao 
início de construção de qualquer torre 
por parte da Cruz Vermelha. Existem 
nesse bairro alguns prédios, denomina
dos torres, propriedade da Cruz Ver
melha, onde habitam algumas dezenas 
de deficientes das F. A . e outras deze
nas de civis. A Cruz Vermelha cons
truiu esses imóveis com dinheiro resul
tante dos peditórios que essa organi
zação costumava fazer antes do 25 de 
Abril de 1974 e apoios de entidades 
privadas, públicas e mesmo militares. 
Duma obra construída com dinheiro que 
não era seu, a Cruz Vermelha recebe 
uma renda mensal, continuando, vita-
Uciamente, proprietária dos vários an
dares. Embora muitos dos moradores 
das designadas «torres da Cruz Verme
lha» tenham já expressado a ideia de 
que a renda deveria ser resolúvel, como 
acontece, por exemplo, com as casas 
da Câmara Municipal, tal ainda não 
achou eco por parte da Cruz Vermelha. 
Entretanto sabe-se que são já bastantes 
os deficientes das F. A. que decidiram 
deixar de pagar a renda, até a Cruz 
Vermelha apresentar uma solução ade
quada para a situação. 

Na sequência do já noticiado no 
último número do «ELO» a este 
respeito, informa-se todos os asso
ciados que podem solicitar à Asso
ciação um subsídio de comparti
cipação para aquisição de viatura 
própria. Este subsídio é resultante 
de um fundo constituído pela Fun
dação Calouste Gulbenkian e colo
cado à disposição da Associação 
para este fim específico. Atenden
do a que esse fundo não se traduz 
numa soma elevada e que tem fa
talmente que contemplar aqueles 
casos de maior necessidade justi
ficada, transcreve-se algumas pas
sagens das normas estabelecidas 
pela Divisão Geral de Reintegra
ção Social da Associação e que re
gulamentarão a atribuição desse 
subsídio: 

«No aspecto da deficiência, a 
atribuição de qualquer subsídio só 
será feita se a necessidade de via
tura própria estiver directamente 
relacionada com a sua deficiência, 
desde que a mesma seja um en
trave à sua reintegração socio-pro-
fissional». 

«No aspecto monetário, tem que 
se atender à situação económica 
do deficiente, podendo em casos 
individuais ser atribuído o mencio
nado subsídio a deficientes que 
apresentem uma menor deficiên
cia, mas que apresentem um baixo 
índice monetário, em detrimento 
de outros que apresentem uma 
maior deficiência, mas que usu
fruem maior vencimento». 

PARA A HISTÓRIA 
DAS DELEGAÇÕES 

No último número do «ELO» foi 
afirmado que neste número seria 
apresentado o historial da Delega
ção da Associação em Évora. Por 
razões justificadas, os camaradas 
da referida delegação não apresen
taram ainda o trabalho que se pre
tende aqui publicar, pelo que se 
espera venha a acontecer no pró
ximo número. 

CONSULTAS 

Terças-feiras, pelas quinze horas 
— consulta de clínica geral e de 
cardiologia. 

Quintas-feiras, pelas catorze e 
trinta — consulta de clínica geral 
e de ortopedia. 

Os assistentes clínicos encami
nharão para os estabelecimentos 
hospitalares militares os deficien
tes e seus familiares a f im de lhes 
ser facultado a título gratuito toda 
a assistência medicamentosa e téc
n i c a — raios X , análises e outros 
exames que se julguem necessá
rios. 

As marcações das consultas de
vem ser feitas na Sede da ADFA, 
Palácio da Independência, todos 
os dias úteis, às horas de expe
diente, no Posto Clínico. 

PRECISA-SE 

(De preferência 
deficientes'das F. A. ou sócios) 

TÉCNICO DE PRÓTESES 
E ORTÓTESES 

Com os seguintes requisitos exi
gidos: 

— Curso técnico de próteses e 
ortóteses; 

— Experiência de trabalho neste 
ramo; '• 

De preferência com: 

— Conhecimento de línguas es
trangeiras; 

— 5.° ano liceal ou equivalente; 

AIUDANTE DE OFICINA 
ORTOPÉDICA 

De preferência segundo a seguin
te ordem de qualificações: 
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A s s e m b l e i a G e r a l 
Ex t r ao rd i ná r i a 

(Continuação da l.a pág.) 

todos os órgãos administrativos democraticamente eleitos, além da anu
lação das funções da própria Assembleia Geral. A Assembleia não veio 
a pronunciar-se com todo o seu peso e autoridade sobre o documento do 
Porto, visto que, entretanto, na sequência de conversações entre o Porto 
e Lisboa, se havia já chegado a um acordo, acordo esse concretizado numa 
proposta que veio a servir como ponto-base da Assembleia e que vem 
transcrito na acta que a seguir se publica: 

A Assembleia Geral Extraordinária, começou às 15,30 horas, meia hora 
depois da hora marcada, tal como previsto pelos Estatutos, visto não se encon
trarem todos os sócios da Associação presentes. 

A iniciar, e antes da ordem do dia, foi apresentada uma petição de um asso
ciado, que se propunha escrever para o ELO mas que só o faria caso fosse sua 
toda a responsabilidade do que viesse a escrever. Foi informado pelo presidente 
da mesa da Assembleia Geral que a responsabilidade seria sempre sua, desde que 
os artigos viessem assinados. 

A seguir a este esclarecimento foi apresentada a constituição da mesa que era 
formada por: Presidente, Calvinho; Secretários, Antunes e João Pedro em substi
tuição dos secretários demitidos. 

Foi lida a ordem de trabalhos que constava na convocatória que foi enviada 
a todos os sócios. 

Ao iniciar a sessão, informou o presidente da mesa que tinha recebido uma 
proposta que de certo modo substituía a ordem de trabalhos, pois constituía uma 
resposta em bloco aos quatro pontos da ordem de trabalhos e que foi elaborada 
em conjunto pelos camaradas do Porto e de Lisboa. Queria isto dizer que em 
vez de se analisar ponto por ponto da ordem de trabalhos, analisar-se-ia esta pro
posta, o que era mais rápido, pois ao analisá-la, analisar-se-ia automaticamente 
a ordem de trabalhos. 

Neste momento o presidente da mesa informou que quem quisesse intervir 
se inscrevesse. 

Depois foi lida a proposta conjunta de Lisboa e Porto que a seguir se 
transcreve: 

1. ADMINISTRAÇÃO E M G E R A L 

1.1 PESSOAL 

d) Que se proceda a uma reclassificação até 31 de Janeiro de todos os 
trabalhadores da Associação a nível sede e delegações; 

b) Que os trabalhadores não qualificados sejam, dentro do possível, e sem
pre de acordo com os mesmos e, conforme os casos, enviados para centros de 
reabilitação profissional ou colocados em postos de trabalho compatíveis em em
presas públicas ou privadas; 

c) Que toda a contratação seja feita com base na competência e que os serviços 
da Associação, a nível de sede e delegações, sejam assegurados por pessoal com
petente e qualificado, não hesitando recorrer a trabalhadores não deficientes no 
caso de impossibilidade de recrutamento entre estes, respeitando sempre a ordem 
de prioridades em norma interna; 

d) Os serviços da Associação poderão ser eventualmente utilizados para a 
realização de estágios de aperfeiçoamento profissional do deficiente. 

1.2 Partindo do princípio de que a Associação não poderá servir como 
instrumento para apoiar interesses partidários, até ao estabelecimento de uma 
linha de acção ideológica, por via dos novos estatutos ou posteriores documentos 
apresentados em Assembleia Geral, qualquer tomada de posição partidária em 
nome da Associação, comunicados ou outras formas, será apenas válida ou legal 
se emanada de Assembleia Geral, sendo em contrário os seus. autores responsa
bilizados. 

2. Que seja ordenada a inspecção económica da ADFA nos seguintes capí
tulos: 

a) Análise da situação financeira; 
b) Planeamento económico; 
Seja nomeada uma equipa, se possível, com membros de todas as delegações 

e um técnico qualificado que apresentará até 15 de Fevereiro o relatório do ponto 
a) e até fim de Março, o do ponto b).\ 

c) Garantias de que as verbas para os planos já efectivamente elaborados 
por todas as delegações sejam entregues logo após o recebimento do 1.° duodécimo 
da verba orçamentada, depois da reestruturação do orçamento; 

d) Na nomeação e exoneração das Comissões Directivas das delegações, 
deve a Direcção pôr o assunto ao consenso da Assembleia Regional respectiva. 

II 

PROPOSTA DO CONGRESSO 

1. O congresso será realizado na zona centro do País. 
2. Terá a duração mínima de 48 horas. 
3. COMPOSIÇÃO — Até à data do congresso as delegações farão reuniões 

de trabalho preparatórias procedendo à eleição dos congressistas em número não 
superior a 5 elementos, podendo Lisboa e Porto apresentar até 10 elementos. 

4. ORDEM DE TRABALHOS — Alteração dos estatutos. 
5. DATA DO CONGRESSO — 28 de Fevereiro. 
6. Levar os estatutos saídos do congresso à Assembleia Geral. 
7. Imediatamente após a aprovação dos mesmos, proceder-se-á à total rees

truturação da ADFA. 

8. Proceder-se-á ao processo eleitoral com vista a eleições gerais a todos os 
níveis, de acordo com os estatutos aprovados. 

Posta à votação, foi aceite à mesa para discussão. 
Um associado pediu que fosse feita uma retrospectiva dos acontecimentos, uma 

vez que havia muitos associados que não estavam dentro dos acontecimentos que 
originaram esta proposta 

A pedido do presidente da mesa, um trabalhador da ADFA esclareceu que 
esta proposta surgiu já depois de ter sido enviada a convocatória para a Assembleia 
Geral; que surgiu esta proposta, porque os camaradas do Porto enviaram para 
Lisboa uma outra que ao ser analisada causou muita polémica; que os camaradas 
do Porto enviaram a proposta porque se aperceberam de que a ADFA teria que 
enveredar por outro caminho; que, embora tenhamos começado todo o trabalho 
agora, teremos que ir para planos muito concretos, fazer uma reestruturação geral 
da ADFA e começar com obras válidas tais como oficinas protegidas, ginásios 
de reabilitação e outros. 

Devido a dúvidas suscitadas quanto à questão do congresso, o presidente da 
mesa esclareceu que ao congresso iria um número restrito de DFAs eleitos pelos 
associados de cada zona. Neste caso seriam cinco de cada delegação, dez de Lisboa 
e Porto e dois em representação de cada distrito que não tivesse delegação 
da ADFA. 

Foi apresentado um requerimento que pedia que fossem lidos todos os 
documentos existentes que relatam todos os acontecimentos desde terça-feira, 
6 de Janeiro de 1976. 

Sobre o documento que originou toda a alteração na vida da ADFA, disse 
o presidente da mesa, que ele obrigou muitos sócios a repensar melhor nos por
quês que levaram à sua elaboração. Disse esperar que a sua introdução não viesse 
a ser objecto de divisão entre os deficientes. 

Houve um ponto de ordem que referia que se fosse feita a cronologia dos 
acontecimentos se dispensava a leitura do documento. 

Foi referido que ela já tinha sido feita até ao aparecimento do documento 
do Porto e que ele, como tinha o documento na sua posse, ia situar-se num 
momento em que a Associação, para muita gente, não tinha futuro, que no mo
mento político actual não tinha aceitação a nível governamental e não haveria 
subsídios, e as realizações monetárias, tais como quotas e outras, não poderiam 
manter a ADFA, e que a Associação estava em riscos de chegar ao fim de um 
mês e não haver dinheiro para pagar os vencimentos aos trabalhadores; que desta 
instabilidade surgiu o documento elaborado pelo Porto para discussão com a 
Direcção da ADFA dos problemas da Associação e dos riscos que esta corria. 
Voltou a insistir-se no requerimento para que fossem/(idos todos os documentos 
sobre os acontecimentos, logo seguido de um ponto de ordem criticando o presi
dente da mesa por ele estar a orientar mal os trabalhos e que os esclarecimentos 
não deviam ser dados por ele, mas por um membro da Direcção. 

O Guerra tomou a palavra, para dizer que depois de todas as graves crises 
internas que a Associação atravessou se chegou a Novembro sem se saber se o 
orçamento era aprovado ou não. Disse ainda esse membro da Direcção que ficou; 
definido entre eles (Direcção), e os camaradas do Porto que quando eles se deslo

cassem ao M. D. Nacional passariam aqui pela sede e que eles os. acompanhariam; 
que, quanto ao Veríssimo, trabalhador contratado pela Comissão Instaladora 
do Porto, ele, aqui em Lisboa, intitulou-se médico. Como é trabalhador contra
tado pela Comissão Instaladora do Porto, competirá a esta comissão julgar, em 
primeira instância, os procedimentos do sr. Veríssimo; que a Direcção mandou 
instaurar aos membros da Comissão Instaladora do Porto um inquérito. 

Em seguida, aquele membro da Direcção procedeu à leitura do documento 
que apresenta a cronologia dos acontecimentos e manda instaurar um inquérito 
à Comissão Instaladora do Porto. 

Foi feita uma consideração que referia que todos os documentos que o Guerra 
tinha acabado de ler estavam ultrapassados pela proposta conjunta da Direcção 
e Comissão Instaladora. 

Foi referido que se devia discutir a ordem de trabalhos e só depois ser dis
cutida a proposta. 

Foi referido que a proposta discutida e aprovada depois de se ter enviada 
a ordem de trabalhos, era uma plataforma de entendimento para que a ADFA 
ande para a frente, que ultrapasse os impasses a que temos estado sujeitos. 

Foi pedido um esclarecimento sobre o inquérito à Comissão Instaladora do 
Porto, ao que foi informado que o inquérito não tinha ainda sido concluído. 

Foi dada a constituição da comissão de inquérito que era formada por Pálios 
do Rosário, Martins e Pacheco. 

Foi referido que o presidente da mesa da Assembleia Geral tinha levantado 
a hipótese da proposta substituir a ordem de trabalhos da Assembleia Geral, sendo 
opinião pessoal que a proposta poderia substituir o ponto um, dois e três da ordem 
de trabalhos, no ponto quatro convém explicar à Assembleia Geral o que se passa 
com o ponto quatro. 

Um associado referiu que se tinha falado muito em não discutir o problema 
surgido com o Porto porque isso iria lançar confusão nos associados, segundo ele, 
discutir os problemas não era lançar confusão, era esclarecer, na realidade quando 
aparece uma proposta do Porto que pretende que a Associação dos D. F. A., uma 
Associação democrática, passe a ser uma Associação gerida pelo Estado, isto não 
aconteceria por acaso, seriam manobras tendentes a destruir e acabar com 
a ADFA. Referiu também que quando o «Dr.» Veríssimo toma atitudes de aqui 
dizer uma coisa e lá dizer outra, não tentaria mais do que dividir, e pôr uns contra 
os outros os camaradas do Porto, de Lisboa e do resto do País. Referiu ainda 
que as atitudes do «Sr.» Veríssimo são indesculpáveis; que a proposta que se 
encontrava na mesa era uma proposta correcta e que deveria ser discutida pela 
Assembleia Geral, mas que de maneira nenhuma poderíamos aplicar essa proposta 
se fôssemos conciliadores, e que já não era o primeiro caso que acontecia, que 
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se continuássemos a pactuar com indivíduos como estes, então a nossa Associação 
nunca iria para a frente. 

Chegou um requerimento à mesa em que se pedia a discussão ponto por ponto 
da proposta admitida, passando por cima da ordem de trabalhos. 

O presidente da mesa referiu que este requerimento ultrapassava a sua com
petência uma vez que pedia a discussão na especialidade de uma coisa que ainda 
não estava aceite para discussão na generalidade. Depois de consultar os secretários 
decidiu que o requerimento enviado não tinha cabimento à mesa uma vez que a 
proposta ainda não teve aceitação para discussão em consenso geral de sócios, 
em substituição da ordem de trabalhos. 

• A seguir um associado referiu que só se poderia discutir e aprovar esta pro
posta depois de discutida a ordem de trabalhos da convocatória, porque, doutro 
modo, iríamos discutir e aprovar uma coisa que nem sequer sabíamos porque 
tinha surgido. 

Foi também referido que não era democrático que se tivesse enviado uma 
ordem de trabalhos aos sócios e que aqui fosse apresentada em vez da discussão 
uma proposta em substituição da mesma, se se fez esta assembleia para discussão 
dos pontos da ordem de trabalhos e de porque é que eles surgiram, não os discutir 
é pretender manter os sócios na ignorância o que é antidemocrático. 

Foi enviado um requerimento à mesa, em que se dizia que devia ser posto 
à votação imediatamente se se devia ou não aceitar a ordem de trabalhos. 

Foi posto à votação e verificou-se que na vontade dá maioria se aceitava 
para discussão a ordem que foi enviada aos associados. 

Como ninguém se inscreveu para a discussão do primeiro ponto, passou-se 
à discussão do 2.° ponto, onde foi referido que tinham sido nomeados.para substi
tuir os elementos demissionários para 1.° secretário Fernando P. M. Brito e para 
2.° secretário Marcelino J . S. Dias, fazendo uso dos direitos que lhe são dados 
em estatuto. A Direcção assim constituída solicitava a ratificação dos novos direc
tores em Assembleia Geral, até se proceder a novas eleições em Assembleia Geral. 

Neste ponto da Assembleia Geral foi pedido que fosse incluído na ordem 
de trabalhos um ponto sobre o Decreto-Lei que estaria para ser publicado na pró
xima semana, com vista a uma tomada de posição face a ele e à sua publicação. 
Houve ainda outra proposta neste sentido. 

Foi feito um ponto de ordem que se referia que os presentes não tinham 
capacidade para alterar a ordem de trabalhos, ao que foi referido que se podia 
inserir um ponto na ordem de trabalhos o que era. diferente da sua substituição 
por uma proposta. 

Foi apresentada uma proposta, para que a Assembleia se pronunciasse, se 
poderia um trabalhador da ADFA fazer parte da Direcção, ao que foi respondido 
pelo presidente da mesa que sim, desde que nao fosse remunerado pelo cargo 
da Direcção mas sim como trabalhador. 

Foi referido que a proposta apresentada a princípio englobava os pontos um, 
dois e três da ordem de trabalhos e que já tinha sido longamente explanada e que 
portanto ficaria para discussão o ponto quatro, uma vez que a legalidade da 
comissão eleitoral era posta em causa, deveria manter-se a ordem de trabalhos 
mas uma vez que eles estão englobados na proposta e a questão do congresso não 
está, era essa que devia ser discutida, além do quarto ponto. 

Foi lida novamente a proposta conjunta apresentada pelo Porto e Lisboa, 
para ser posta à discussão e aprovação. 

Foi completamente aprovada ponto por ponto com ligeiras alterações. 
Durante as discussões sobre a proposta aprovada atrás foi referido que para 

colocarmos deficientes no mercado de trabalho devemos reabilitá-los, primeiro 
para que possam estar em igualdade de circunstâncias com qualquer outro tra
balhador. 

A seguir foi refarido que era prioritário que a Associação se preocupasse com 
a rápida formação e melhoramento dos centros de reabilitação, e, que a contra
tação de pessoal para a ADFA, devia ter uma norma de prioridades a observar 
para contratação. 

Foi informado que já existiam essas normas e que já eram observadas certas 
regras de prioridade na contratação. 

Falou um dos camaradas do Porto, que referiu ser urgente uma reformulação 
das propostas de orçamento apresentadas pelas delegações, uma vez que a verba 
atribuída pelo Estado à ADFA tinha sido substancialmente reduzida. O Conselho 
Fiscal pronunciou-se, dizendo que todos os planos de orçamento lhe deveriam 
ser presentes para apreciação. 

Seguidamente foi apresentada uma proposta para suspensão imediata do pseudo 
«Dr.» Veríssimo. 

Ao ser instada sobre casos de vigarice na Associação, a Direcção referiu que 
o caso Jardim estava para julgamento na Boa Hora, quanto ao Veríssimo competia 
à Comissão Directiva do Porto pronunciar-se e pedir-lhe responsabilidades. 

Um camarada do Porto esclareceu que se devia ponderar bem o caso antes 
de nos pronunciarmos, pois não se podia tomar atitudes que viessem a lesar os 
interesses dos sócios. Referiu, no entanto, que.as responsabilidades ser-lhe-iam 
pedidas, logo que concluídas as averiguações. 

Foi presente à mesa um requerimento para que se passasse de imediato ao 
ponto seguinte da ordem de trabalhos, o qual não foi aceite. 

Depois de largamente discutida a proposta, foi posta à votação, ficando defi
nido que o «Dr.» Veríssimo ficaria suspenso das suas actividades ao serviço da 
ADFA até à conclusão das averiguações a que se está a proceder. 

Falou-se seguidamente sobre os trabalhos do Congresso, onde seriam elabo
rados os novos estatutos. Foi referido que o prazo de um mês era um prazo 
muito curto, pois embora em algumas zonas o trabalho estivesse avançado, na 
maior parte do P>ís os Deficientes estão mais ou menos desorganizados e é pre
ciso preparar um certo número de trabalhos para que haja realmente uma parti
cipação efectiva de todas as zonas. 

Ficou decidido, depois da discussão, que o Congresso dos D. F. A. se reali
zaria a 28 de Fevereiro de 1976, teria uma duração mínima de 48 horas e reali-
zar-se-ia na zona centro do País. 

Foram ainda apresentadas duas propostas sobre a Comissão Eleitoral, uma 
que pedia que fosse extinta, uma vez que se ia realizar o congresso e aí seriam 
discutidos também os processos eleitorais. A outra pedia que fosse ratificada pela 
Assembleia Geral a Comissão Eleitoral para continuar os seus trabalhos, e que 
pudesse enviar ao congresso dois elementos. 

Feita a votação, foi aprovada a proposta que pedia a extinção da Comissão 
Eleitoral. 

Foi feita uma censura à mesa, para que de futuro as pessoas que venham a 
dirigir uma Assembleia Geral se documentem sobre todas as regras democráticas, 

evitar que volte a acontecer uma Assembleia como esta, em que foram atro
peladas muitas dessas regras. 

Foram ainda dados esclarecimentos sobre o Decreto-Lei dos D. F. A. que 
estaria na Imprensa Nacional para publicação-

D e c r e t o - L e i d o s D F A 
(Continuação da l.a pág.) 

os deficientes das F. A. não será 
abalado e continuará incólume. O 
mesmo se pudesse dizer de todos 
os deficientes em Portugal, que tão 
divididos andam, para seu único 
e exclusivo mal! 

JUSTIÇA AOS INVÁLIDOS 
DA l.a GRANDE GUERRA 
MUNDIAL 

Neste decreto foi feita, finalmen
te, justiça aos designados Inváli
dos da l . a Grande Guerra. Não era 
sem tempo. Muitos deles, sendo a 
esmagadora maioria, não chega
ram a ter a oportunidade de assis
tirem a este digno acto de justiça, 
muitos faleceram já, a l . a Grande 
Guerra decorreu de 1914 a 1918. 

Os Inválidos da l . a Grande Guer
ra recuperam agora uma série de 
direitos que viram ser-lhes cercea
dos em 1937 (com a revogação do 
Código dos Inválidos). Mas de 1937 
a 1976, quanto tempo lançados no 
esquecimento e no abandono! A 
mão de um homem revogou aquilo 
que consistia na segurança de mui
tas famílias. O Decreto-Lei dos De
ficientes das F. A., que agora acaba 
de ser publicado, também passa a 
constituir a segurança ds muitas 
famílias (enquanto muitas mais 
continuam sem qualquer seguran
ça), mas a simples mão de um ho
mem pode revogar, tal como acon
teceu com o Código dos Inválidos, 
este decreto ou qualquer outro de
creto. E se perante isso os deficien
tes ficarem impávidos e serenos, 
tal como ficaram os Inválidos da 
l . a Grande Guerra em 1937, pode 
acontecer de ser necessário aguar
dar um 25 de Abri l qualquer du
rante quarenta anos. 

REGULAMENTAÇÃO 
DO DECRETO-LEI 

Dentro de dias serão publicadas 
no «Diário do Governo», segundo o 
Ministério da Defesa Nacional, três 

portarias regulamentadoras do De
creto-Lei. A Associação não conhe
ce o teor exacto dessas portarias, 
mas sabe que uma tratará da 
opção do serviço activo, outra tra
tará do funcionamento da Comis
são Mil i tar de Reabilitação e Assis
tência (CMRA) e a terceira tratará 
das disposições finais e transitó
rias. 

Independentemente da publica
ção dessas' três portarias, a aplica
ção do Decreto-Lei está já a ser 
estudado pela Associação, estando 
os serviços aptos a responder a 
quaisquer dúvidas dos associados 
e a accionar situações concretas. 
No entanto, em próximos núme
ros do «ELO» serão prestados es
clarecimentos relativos aos vários 
problemas que vão surgindo com 
a aplicação deste diploma, assim 
como, duma forma genérica, será 
apresentada uma perspectiva de 
compreensão desta lei, o que, aliás, 
se torna sempre necessário, até 
porque as leis continuam a ser am
bíguas e difíceis de interpretar. 

ESCLARECIMENTO 
DA POSIÇÃO 

Está prevista uma campanha in
tensa de esclarecimento junto das 
pessoas, sobretudo daquelas que 
ingenuamente interpretam de uma 
forma errada as posições da ADFA, 
no sentido de informar da posição 
da Associação face ao conteúdo 
deste Decreto-Lei. Esta campanha, 
coordenada pela sede e pelas Dele
gações, pretende fazer compreen
der às pessoas que a publicação de 
um decreto nem sempre representa 
o fim dos problemas de um deter
minado conjunto de elementos de 
uma. sociedade. E essa sociedade 
tem necessidade de ter conheci
mento, de uma forma correcta, dos 
vários problemas que afligem os 
seus vários sectores. 

MAIS POSTOS DE TRABALHO 
NA A D F A 

Durante o mês de Novembro de 
1975 houve nove inscrições na 
S.P.O.E., para emprego de deficien
tes. 

No mesmo período foram colo
cados ao serviço de diversas em
presas, em lugares compatíveis com 
as suas capacidades físicas e inte
lectuais, sete deficientes que se 
encontravam inscritos nesta secção. 
Entretanto pela S.P.O.E., com a 
colaboração dos Produtos Johnson, 
foi organizada na A D F A uma l i 
nha de embalagem para produtos 
dessa empresa. Nessa linha de mon
tagem trabalham nove pessoas uma 
das quais esposa de um deficiente 
e que é cega congénita. Este tra
balho é temporário, começou em 
2 de Dezembro e prolongar-se-á pelo 
tempo necessário para embalar todo 
o stock existente na fábrica. Os 
trabalhadores que efectuam este 
trabalho de embalagem ganham à 
comissão sobre o trabalho feito. 
. N a crise de desemprego que se 
está a atravessar, esta iniciativa 
da Johnson foi bem acolhida pela 
A D F A , assim como serão bem 
acolhidas quaisquer outras inicia

tivas do género que por ventura ve
nham a ser apresentadas por outras 
empresas. 

Apresentamos os nomes de al
guns deficientes inscritos na Secção 
de Procura e Oferta de Emprego e 
que aguardam colocação. 

Fernando Mimoso Sequeira, Te
lefonista para Lisboa; 

Júlio Pereira, Electricista para 
Setúbal; 

Luís Rodrigues São Pedro, Contí
nuo para Oeiras; 

António Rodrigues de Matos, 
Electricista para Lisboa; 

Alfredo Gregório dos Santos, 
Escritório para Lisboa; 

Almerindo Martins Lopes, Moto
rista para Lisboa; 

Mamadú Boi Balde, Contínuo 
para Lisboa; 

Ãs. Empresas que nas zonas em 
que os nossos camaradas desejam 
colocação, e que estejam interessa
das em colocá-los nos seus servi
ços, solicita-se que respondam à 
Redacção do ELO,, Palácio da In
dependência, Largo de S. Domin
gos, Lisboa-2. 
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A C T U A L I D A D E S 
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LIBERTAÇÃO 
DE MALTÊS SOARES 

Muitos dos mil itares que arrancaram, na madrugada de 25 de A b r i l de 1974, 
para a revolução dos cravos, foram presos logo a seguir ao 25 de Novembro de 
1975. Também muitos têm vindo a ser colocados por trás das grades da prisão, 
em Custeias ou em outros estabelecimentos pris ionais. A lguns desses mil itares, dos 
que agora estão presos, foram apontados, logo a seguir ao 25 de Novembro, como 
supostamente implicados nos acontecimentos dessa data, outros conhecidos pelas 
suas posições revolucionárias, foram afastados dos seus p o s t o s , m a s não 
recaiu sobre eles qualquer acusação de implicação, contudo, mais tarde, de repente 
a acusação recai sobre eles e as portas das prisões fecham-se nas suas costas. São 
muitos os mil itares do 25 de A b r i l que ultimamente foram presos. Ent re eles encon-
tra-se o próprio cérebro do 25 de A b r i l . O homem que comandou as operações dessa 
madrugada, o major Otelo Saraiva de Carvalho, mais tarde general e comandante 
operacional do continente, o homem mais forte deste País em termos militares, 
também fo i preso. A s f iguras que as pessoas se habituaram a ver em cartazes, 
«posters», autocolantes, e tc , e que eram alusivas ao 25 de A b r i l , começam agora a 
aparecer novamente, mas desta vez com as grades da prisão sobrepostas. Quererão 
as pessoas dizer que o 25 de A b r i l está preso? 

VASCO LOURENÇO 
INTERROGA-SE: 
«QUEM DIVIDE 
OS MILITARES DE ABRIL?» 

No passado dia 21 de Janeiro, o 
brigadeiro Vasco Lourenço, coman
dante da Região Mil i tar de Lisboa 
e membro do Conselho da Revolu
ção, na sua deslocação ao Regi
mento de Infantaria de Coimbra, 
dirigindo-se aos militares daquela 
Unidade, afirmou a dado passo: 
«Pela minha parte foi com enorme 
mágoa que v i implicados nesses 

das mais responsáveis pelo 25 de 
Abr i l . Continuo a ver cair nas pri
sões camaradas de armas que nos 
são queridos. A eles nos ligam laços 
de amizade, de camaradagem e de 
luta em comum, que não são fáceis 
de destruir ou esquecer». 

Mais adiante perguntou: 
«Quem nos divide ? Quem se apro

veita da relativa inexperiência e da 
generosidade de jovens militares, 
entusiastas e patriotas? Quem, com 
demagogias e por detrás de certas 
teorias tenta confundir-nos e into-
xicar-nos ? Porém, em Custóias e 
em Caxias quase só se vêem mili
tares. Serão eles os verdadeiros 
responsáveis ? » 

R E F O R M A D O S 
D A PREVIDÊNCIA 

Segundo foi afirmado no Pavilhão 
dos Desportos no dia 15 de Janeiro, os 
reformados da Previdência são cerca 
de duzentos e oitenta mil, 3 % da po
pulação do País, aproximadamente. 
Cerca de dois mil presentes protestaram 
contra as pensões de miséria que lhes 
são pagas e que na sua quase totali
dade variam entre 300S00 a I80OS0O 
mensais. 

Neste plenário foi aprovada uma 
moção em que propunha que se equi
parassem as reformas /ao vencimento 
mínimo nacional. Caso o Governo não 
aceitasse, nenhum reformado votaria 
nas próximas eleições, foi ainda por 
eles decidido. Os reformados da Pre
vidência consideram-se altamente lesa
dos pelo próprio Estado, pois que a 
verba da Previdência, proveniente dos 
descontos dos trabalhadores, era utili
zada para fins estranhos aos trabalha
dores e pensionistas ou reformados. 
Os reformados da Previdência, recla
mam, além de outros pontos, a parti
cipação, através da sua organização 
sindical, na gestão dos Serviços da Pre
vidência. 

ATENTADOS A B O M B A 

Ultimamente têm-se verificado 
bastantes atentados à bomba. A 
casa de um associado da ADFA, de 
Bragança, fo i . alvo de um desses 
atentados em 19 de Janeiro. Em
bora a fachada do prédio tivesse 
ficado danificada, não se verifica
ram danos pessoais. 

SPÍNOLA NÃO ESCREVEU 
«PORTUGAL E O FUTURO» 

Segundo o «Diário de Lisboa» o l ivro 
«Portugal e o Futuro», que tem como 
autor António de Spínola, não teria sido 
escrito pelo ex-general. 

D i z i a ass im o «Diário de Lisboa» na 
sua edição de 16 de Janeiro: «António 
de Spínola, efémero presidente da Re
pública no pós-25 de A b r i l , tornou-se 
verdadeiramente conhecido do grande 
público com u m l ivro que afinal não 
escreveu: «Portugal e o Futuro». Como 
Kennedy, como N ixon , ele t inha u m 
«escritor fantasma», com a diferença 
sensível de que, no caso do ex-general, 
o trabalho de escrita desse «Sr. X » era 
praticamente o que acabava por v i r a 
lume». 

UM MILHÃO DE ASSINATURAS 

Por iniciativa de um movimento an
tifascista que engloba várias organiza
ções revolucionárias, está em curso uma 
campanha de recolha de um milhão 
de assinaturas, cujo-texto se transcreve 
a seguir e que será enviado ao Presi
dente da República, assim como as 
assinaturas, em 31 de Janeiro. 

Ao Presidente da República, 
Excelência: 
Nós, Portugueses, abaixo-assina-

dos, certos que só é livre um povo 
que sempre defende e alarga a sua 
liberdade, vimos, por esta forma, 
requerer que V. Ex. a tome todas 
as medidas necessárias para que 
sejam prontamente libertados os 
democratas e revolucionários do 
25 de Abril, que, ao nível de cen
tenas, têm vindo a ser sistemati
camente presos desde finais de 
Novembro de 1975, o que já, cla
ramente, compromete e ameaça a 
democracia, que o povo português, 
ainda bem recentemente, conquis
tou. 

Ó Capitão Maltês Soares, que se tor
nou famoso como comandante da Poli-, 
cia de Choque, do governo fascista, ao 
reprimir as massas populares e estudan
tis durante o anterior regime, acaba de 
ser libertado e encontra-se apresentado 
na Direcção da Arma de Infantaria, 
aí aguardando colocação. 

MAIS INDIVIDUALIDADES 
ALTAMENTE RESPONSÁVEIS 
DO REGIME FASCISTA 
SÃO POSTAS EM LIBERDADE 

O último Min i s t ro do Inter ior do go
verno de Marce lo Caetano foi posto em 
liberdade. O dr. César More i r a Bapt is ta , 
na sua qualidade de M in i s t r o do Inte
r ior , era u m dos responsáveis máximos 
por muitas coisas, entre elas a Pide/ 
/DGS e a sua actuação. Como os agen
tes da Pide a inda não foram todos pos
tos em liberdade, estranha-se que tivesse 
já chegado a vez do chefe. 

Outro dos responsáveis do regime fas
cista e agora posto em l iberdade é o 
general Kau l z a de Arr iaga . Entretanto, 
embora tenha saído da prisão apenas 
há dias, fala-se já deste general como 
u m dos candidatos à Presidência da 
República nas eleições a real izar a inda 
antes de 25 de A b r i l deste ano. 

RELATÓRIO 
DÒ 25 DE NOVEMBRO 

Fo i publ icado o relatório do 25 de No
vembro, no qual, além de se responsa
bi l i zar os mil i tares que estão actual
mente presos se responsabil iza também 
as forças políticas de esquerda, nomea
damente a l inha «PCP - F U R - UDP». 

Entretanto essas forças de esquerda 
tomaram posições, através de comuni
cados, repudiando os termos com que 
são referenciadas no referido relatório. 

TIRO AO ARCO 

Realizou-se no domingo, dia 11-11-75, 
com início às 12,30 horas, no salão do 
Lisboa Ginásio Clube, o 1.° Indoor 
(Tiro de salão a 18 metros), no qual 
participaram várias equipas entre as 
quais uma de deficientes das Forças 
Armadas composta por quatro residen
tes no Lar Militar, um dos quais é tra
balhador da ADFA. Todos estes DFAs 
se deslocavam em cadeiras de rodas. 

Foi a primeira prova de tiro ao arco, 
entre nós, em que participou uma 
equipa de deficientes. É de registar que 
os deficientes não tiveram qualquer 
dificuldade na sua participação, e se 
não alcançaram bons resultados, foi 
apenas por falta de preparação técnica 
e não devido a qualquer dificuldade 
funcional inerente às suas deficiências. 

I N T E R N A C I O N A L 
A Espanha assistiu nas últimas semanas à maior vaga de agitação social dos 

últimos tempos. Por todo o país se veri f icaram greves e paralisações. Este movi
mento operário f o i largamente apoiado pelas forças de esquerda. Fo i uma das 
grandes primeiras reacções dos trabalhadores espanhóis ao n o v o r e g i m e ; 
fo i a materialização de uma frustração resultante de uma mudança que se espe
rava e não se ver i f icou. Efectivamente, o povo espanhol esperava que com a morte 
de Franco surgisse uma democratização da vida nacional e que aí se encetasse um 
processo em que o povo i r i a discutir e escolher o seu futuro. T a l não sucedeu com 
a morte do ditador. O rei Juan Carlos optou pela v ia mais simples, pela conservação 
das instituições e dos métodos fascistas. Mas, será a mais simples ou a mais difícil 
para ele? Talvez à mais difícil, porque o povo espanhol não o aceita como ditador, 
tal como aceitava Franco. E aceitou Franco porque estava habituado. É assim, os 
povos também se habituam aos ditadores e à repressão. 

ANGOLA 

A Conferência da Organização de Uni
dade Afr icana, que se real izou para en
contrar u m a solução para a situação 
interna em Angola, não chegou a 
nenhuma conclusão concreta. V inte e 
três países revelaram-se favoráveis ao 
M P L A e ao reconhecimento do seu go
verno como único e legítimo em An
gola, enquanto igual número de países 
votou por uma solução, negociada entre 
os três movimentos Angolanos, no sen
t ido de se conseguir u m governo de 
unidade nacional . 

Ass im, esta conferência nem adiantou 
nem atrasou. A solução para Angola 

cont inua a ser procurada nos campos 
de batalha, entre o M P L A por u m lado 
e a F N L A / U N I T A por outro. Também 
as grandes potências procuram u m a so
lução, talvez não para Angola propria
mente, mas para o seu equilíbrio de 
forças e influências. 

Entretanto o M P L A cont inua na sua 
ofensiva contra os outros movimentos, 
que têm sofrido pesadas derrotas. Nos 
últimos tempos o M P L A tem vindo a 
ocupar vilas e cidades dominadas pelos 
outros movimentos e a sua marcha con
t inua, para o norte, estando já perto da 
fronteira do Zaire, país donde a F N L A 
e a U N I T A recebem apoio. 

INQUÉRITOS 
A O S D E F I C I E N T E S 

DAS FORÇAS ARMADAS 
Já por várias vezes nos referimos 

ao desenvolvimento do levanta
mento, a nível nacional, dos defi
cientes das F. A. N a continuação 
dos trabalhos aqui apresentados, 
neste domínio, queremos, desta vez, 
esclarecer alguns aspectos no que 
respeita à realização dos mesmos 
inquéritos, sobretudo que possam 
aparecer ou falsas interpretações 
que possam ser impingidas. 

Os inquéritos que estão a ser rea
lizados têm u m significado pura
mente técnico, d e s t i n a n d o - s e à 
obtenção do m á x i m o de dados 
acerca da situação dós deficientes 
das F. A., unicamente com a fina
lidade de, em face desses dados, se 
poder estudar u m a forma de solu
ção dos problemas dos deficientes 
em geral, por u m lado, quer atra
vés dos meios, de reabilitação pro
f issional quer através de todos os 
meios que possam conduzir a uma 
reintegração plena na sociedade, e, 
por outro lado, accionar de ime
diato resoluções de problemas de 
vários deficientes, os quais, nesses 
casos p a r t i c u l a r e s , até são des
conhecidos da Associação ou do 
Governo. 

E m face dos resultados dos inqué
ritos, agora na sua última fase de 
realização, a ADFA, aumentando os 
seus esforços e capacidades com as 
várias entidades e organismos ofi
c iais, tentará encontrar, o mais rá
pido possível, uma v ia de resolução 
dos graves problemas dos muitos 
milhares de deficientes. 

Os deficientes das F. A., ao cola
borarem^ neste trabalho, estão já a 
part ic ipar na resolução dos seus 
próprios problemas, através de uma 
forma muito concreta. 

Àqueles deficientes das F. A. que 
por qualquer razão põem em dú
vida o valor técnico e social deste 
trabalho sol icitamos u m momento 
de reflexão e alertamos, ao mesmo 
tempo, para que não se deixem 
levar assim tão facilmente, seja por 
quem for, a anal isar os seus pró
prios problemas às avessas. 

R e c u p e r a ç ã o 
n a A l e m a n h a 

Há já vários anos que dez vagas 
no Hospital Mil i tar de Hamburgo, 
Alemanha, têm vindo a ser ocupa
das permanentemente por outros 
tantos militares portugueses que 
aí recebiam as suas próteses e uma] 
educação para as mesmas, através] 
de serviços especializados. Até ao 
25 de Abri l de 1974 sempre foi ne-1 
gada a possibilidade de fazerem 1 
sua adaptação de próteses no hosj 
pitai Mil i tar de Hamburgo aosT 
amputados que, além desta dehj 
ciência, eram cegos. Após o 25 d| 
Abri l , e graças às diligências efecl 
tuadas pela ADFA, os deficientes] 
das F. A., nas circunstâncias refe| 
ridas, têm, tal como os outros, 
partido para a Alemanha, onde a 
sua recuperação tem decorrido 
com bastante sucesso. Ultima
mente partiram, para Hamburgo, 
dois biamputados-cegos, sócios da 
ADFA. 

Semprç no sentido de escondej 
as' grandes vítimas das guerras! 
coloniais, neste caso os grandes 
deficientes, os governos fascistas 
tomavam estas atitudes crimino
sas. Não temos dúvidas em desigl 
nar essas atitudes de criminosas, 
pois eram os grandes deficientej 
os que necessitavam de uma' re
cuperação "mais eficiente, os qw 
viam o acesso a essa recuperaçfl 
vedada deliberadamente pelo gi 
verno. 


